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A corre.'>poudenciadas provinçia.*, assirn 
a oilicial como a particular, ou soja j)aia 
rcalisar assipniaturas da follia, ou para a 
publicaçào de cditaes, aumuicios ou com- 
muiiicados, deve vir acompanhada da im­
portância das assignaturas ou do preço das 
jmblicaçocs pedidas, sem o que iiào se lho 
dará destino. Os annuncios serào dirigidos 
A Inja da venda do D unio i>u L isboa, rua 
Augusta n.» 224 e 22G.

Suas M afícstades e Suas A lteza s  passam  
sem  n ov id a d e  em  sua im p ortan te  saude.

fA IIIÈ  O FFlId M i
m i .m s t e iAo  d o s  m x o c i o s  d o  r e i\o

DIKF.CÇÃO GEllAI. DE ADMINISTRAÇÃO CIVIL 
r>.* Itcparticrio-S.»

Usando da am-tori.saçao conferida ao governo pela 
lei de 4 jmilio dd amio passado; coulbrniando-ine 
com a consulta da sccyíio administrativa do conse­
lho (Vcstaílo, e com o parecer do conselho de mi­
nistros: hei ])or hem conceder a Martinianna de 
!Mcndonca e Yasconcellos, c a sua.síilhas Sophia de 
Mendonça c Vasconccllos, Christina de Mendonça 
c Vasconccllos, c Jlartinianna de Jlendonça c Vas- 
concellos, a pcnsíio annual e vitalícia de lõOíJitXX) 
róis, j)ara ser dividida entre todas quatro, cm remu­
neração dos serviços relevantes prestados pelo ma­
rido e pae das stipplieantcs hVancisco Venancio dc 
Mendonça c Vasconccllos no tratamento dos enfer­
mos atacados pela cliolcra morbus, quando esta mo­
léstia assolou a ilha da Jladeira em 18õ6, e visto 
acharem-se comprovados ])or informaçOes c docu­
mentos, assim os serviços, como as penosas circums- 
tancias c desamparo em que ficaram as supplican- 
tes pelo fallecimento do referido Uraneisco Venan­
cio dc Mendonça c Vasconccllos.

O ministro c secretario d ’estado dos negocios do 
reino assim o tenha entendido c faça executar. Paço 
das Necessidades, em 23 dc fevereiro de 1 8 0 0 .=  
R E I.= .d?itonw  Maria dc Fontes Pereira de Mello.

)-

DIRECÇÃO GERAL DE INSTRUCÇiO PUBLICA 
1.* R e p a r t i ç ã o

Tomando cm consideração a consulta do conse­
lho geral de instrucção publica de 20 do corrente 
inez, sobro a necessidade de adujitar as convenien­
tes providencias pai’a regular a escolha de livros por 
que se deve ler nas escolas publicas, de modo que, 
tornando quanto possível uniforme o ensino na ins­
trucção ]iriinaria e secundaria, sc evitem os graves 
abusos da introdueçao, tanto n’estes dois ramos da 
instrucção nacional, como nos cursos superiores, de 
compêndios que, ou pela sua deficiência, pelos er­
ros de doutrina, ou pelos vícios dc uma linguagem 
menos aceurada, possam ser prejudiciacs á cduca- 
çao moral da mocidade, ao aperfeiçoamento do en­
sino c ao progresso das scicnci.as;

Considerando que o estado tem incontestável obri­
gação do prevenir que nas cscola.s, tanto publicas 
eomo particulares, sobro as quaes a lei lho conforo 
o direito dc inspecção, sc leia j)or livros subversi­
vos dos bons jirincipios da sociedade, da moral e 
da religião fundamental;

Considerando que aindaí em relação aos livros 
destinados ao ensino, que não contenham doutrinas 
oficiisivas daquelles priíicipios, cumpre evitar a 
adopçSo dos que, por sua incorreeção e viciosa lo­
cução, só servem para barbarisar o idioma nacio­
nal, em vez dc concorrerem para crear o gosto e 
fazer conhecidos os primores c  opulência da lingiia 
vernacula;

Considerando quanto convem estremar os livros 
que devem ser adoptados como texto nas escolas pu­
blicas e particulares d aquelles que, merecendo ap- 
provação, não rounem comtudo todas as necessárias 
condiçoes para satisfazer cabalmente lis verdadei- 
-i*as necessidades do ensino escolar;

Considerando iíualmente que 6 indispensável abrir 
concurso para, por meio de prémios estabelecidos 
na legislação vigente, se i)romovcr a rcdacção de 
compêndios apropriados ao ensino dc diversas dis­
ciplinas da instrucção primaria, onde maior escassez 
lia de bons livros' elementares:

Hei por bem, conformando-me com a consulta do 
mesmo conselho geral de instrucção publica, e usan­
do da faculdade concedida pelo decreto, coni sanc- 
çao legislativa, de 20 de setembro de 1844, e carta 
de lei dc 12 de agosto de 18í>4, decretar o regula­
mento para a adopção c approvação das obras des­
tinadas ao ensino, que com este baixa assignado 
pelo ministro c secretario destado dos negocios do 
reino, qno assim o terá entendido c  fará executar.

Paço das Necessidades, em 31 dc janeiro de 1860. 
=  líE I. ^  .íántonio Mana dc Fontes Pereira de 
Mello. ___________

Regulamento para a approvação e adopção 
das obras destinadas ao ensino 

CAPITULO I
D A  Q I ' A H K I C A < ; Ã 0  D A 8  O B R A S  L I T T K U A R I A S  KM B K I .A C Ã O  AO E N 8 I X O

Artigo 1.® As obras publicadas pela imprensa, 
pela estampa ou pela litliograjihia, ein Portugal ou 
fora d elle, dividem-se, cm relação ao ensino, em 
obras adoptadas, obras approvadas e obras prohi- 
bidas.

Art. 2.° As obras adoptadas são as que o gover­
no admitto, com exclusão dc todas as outras, para 
servirem do texto em todas as aulas e estabeleci­
mentos públicos de instrucção primaria, secundaria, 
superfor ou especial.

Art. 3.° As obras approvadas são todas as que, 
não contendo nada que oífenda a religião, a moral 
e constituição, o estado julga, polo sen mérito lit- 
terario ou scíeiitifieo, poderem contribuir para a ci- 
vilisação de Portugal.

Art. 4.® As obras prohibidaa são as que, por con­
terem doutrinas offensivas da religião, da moral e 
da constituição, não podem sor usadas nas aulas 
publicas ou iiarticnlares.

Art. o.® A  qualificação das obras em relação no 
ensino é feita pelo conselho geral dc instrucção ])U- 
blioa. O governo, ouvindo o parecer do considho, 
decreta a qualífieação definitiva.

§ unico. As obras destinadas ao ensino religioso 
na instrucção primaria c secundaria são qualifica­
das, ouvido 0 prelado diocesano.

 ̂Art. 6 .” O conselho geral de instrucção publica 
divide as obras para 'a  sua qualificação pelas tres 
secções, de que se compoe.

A ’ 1.* secção pertencem todas as obras elementa­
res destinadas ao ensino primário, e todas as que 
se referem á educação jihysica, moral e religiosa.

A 2.'' secção pertencem as obras que tratam de 
línguas, de philosophia, de litteratura, de historia, 
de antiguidades, e todas as que forem destinadas á 
instrucção secundaria. *

Á  3.* secção pertencem as obras, que tcem por 
objccto as sciencias mathematicas, physicas, natu- 
raes, jurídicas, ecclcsiasticas e todas as que tratam 
de bellas artes.

§  unico. O conselho pode subinctter ao juizo do 
commissõ(S cspeeiaes, já  estabelecidas ou creadas 
ad hocy qualqiw4’ publicação litteraria ou scientilica, 
quando o julgar conveniente.

Art. 7.° Us auctores, editores ou proprietários, 
que desejem obter jiara qualquer obra já  publicada 
a a])in'ovação, entregara na dirccção geral de ins­
trucção publica o seu requerimento acoinpanliado 
d c% n  exemplar da obra, que submettem á censura. 
U governo remette a obra ao conselho geral de ins­
trucção publica.

§ unico. O auctor ou proprietário dc uma obra 
nianuscripta destinada ao ensino peide subinettc-la 
ao juizo do conscliio, mas, no caso de alcançar fa­
vorável qualificação e querer u.sar d’ella, ó obrigado 
a provar que a edição está conforme com o manus- 
crijito.

Art. 8.° Alem  das obras approvadas, a requeri­
mento dos auctores, editores ou proprietários, o con­
selho geral de instrucção publica approva cx-offi- 
cio as que, independciitemeutc daquelie pedido, 
julga uteis para o ensino.

Art. A  approvação de uma obra ó concedida 
apenas por dez annos. A  adopção para o ensino pu­
blico é concedida apenas por tres annos. Expiados 
estes prasos o livro ap2irovado ou adoptado fica su­
jeito á revisão.

Art. 10.” A  prohibição de ura livro é perpetua.
§ unico. O auctor, editor ou proprietário de um 

livro prohibido póde requerer que elle seja appro- 
vado ou que se lhe tire a qualificação de prohibi­
do, subraettendo-o de novo ao parecer do conselho 
geral de instrucção publica o expurgando a obra de 
todas as jiassagcns reprovadas.

Art. 11.” A  não approvação de uma obra não 
importa a sua prohibição. Para qiie a obra seja 
prohibida em todas a.s escolas publicas c  particula­
res, é mister que tenha expressamente recebido esta 
ultima qualificação.

CAPITULO n

DO MODO DR PROCEDER Á APrnOVAÇÃO DAS OBRAS 
KM RELAÇÃO AO KKSIKO

Al t. 12.” As obras que hão dc ser submettidas 
á censura do conselho geral de instrucção publica 
são distribuídas pelas tres secções. A  secção, a que 
a obra ó distribuida, encarrega o seu exame a um 
dos vogaes, como censor, e, em vista do seu juizo, 
redige o parecer, que deve ser presente ao conse­
lho, jimtamcnte com a obra a quo so refere. Os pa­
receres não são discutidos pelo conselho sem que 
tenha mediado o tempo necessário para que todos 
os vogaes em eftectivo serviço o hajam podido exa­
minar, e bem assim a obra sobre quo elle recáe.

Art. 13.” Discutido o parecer da secção, o con­
selho vota, por escrutínio secreto, a qualificação da 
obra. Para esto effeito cada um dos vogaes presen­
tes lança n’uma urna um bilhete com a p a la v ra =  
approvado = p roh iliido  =  ou um bilhete branco, 
quando queira significar que a obra não merece 
nenhuma d’estas qualificações. .

§ 1.® Para que uma obra obtenha qualquer das 
duas qualificações, é necessário que sobre ella re­
caia a phii'alidade de votos dos membros presentes.

§  2.® Quando a maioria ó de bilhetes brancos, 
a obra é julgada não merecer, pelas suas qualida­
des littorarias, a approvação do conselho, sem ser 
comtudo offensiva da moral, da religião e das leis.

§  3.® A  obra que cm tres votações successivas, 
cm sessões differentes, não obtiver maioria abso­
luta para nenhuma das qualificações dc approvada 
ou prohibida, ncni maioria absoluta de bilhetes 
brancos, fica, como n’cstc ultimo caso, sem a sanc- 
ção do estado, mas é permittido o seu uso no en­
sino particular.

Art. 14.® O voto do conselho geral de instrucção 
publica é rcraettido ao governo juntamente com o 
parecer da secção rcspcctiva, o juizo do censor e 
a obra a que sc referir.

Art. 15.® A  approvação dc um livro recáe ape­
nas sobre a edição que, pelo auctor, editor ou pro­
prietário, for subnicttida á censura. O autor, editor 
ou proprietário, quo deseje fazer alterações no li­
vro approvado, conservando ainda esta qualificação, 
é obrigado a participa-lo ao governo, que, depois 
de ouvir o parecer do conselho, confirma, sc assim 
0 entende, a antiga qualificação.

§ unico. A  qualificação só póde ser estampada 
u’uina obra, quando o auctor, editor ou proprietá­
rio haja provado que a edição está conforme com 
0 original, sobre qiic tenha recaído o juizo do con­
selho.

Art. 16.® D a obra que não mereça approvação, 
c ^ue com tudo não oftenda a religião, a moral e 
a constituição, sc dá conhecimento ao auctor, edi­
tor ou proprietário que a apresenta.

Art. 17.® Todo o livro que recebe a qualificação 
de prohibido fica, por esse facto, excluído de qual­
quer escola publica ou particular.

Art. 18.® O ensino particular tem n direito pleno 
dc adoptar para sou uso todos os livros que lhe 
aprouver, com a excepção dos livros legalmentc 
prohihidos.

Art. lU.® O governo póde mandar ouvir o con­
selho geral de instrucção publica sobre qualquer 
livro, que lhe pareça dever ser prohibido nas es­
colas.

A l t. 20.® O consíilho procede ex-officio-ft propor 
ao governo a prohibição dos livros, que julgue con­
trários á religião, á moral e á constituição.

CAPITULO III

DO MODO DE PRUCEDER Á ADOPÇÃo DAS OBRA8 PARA O ENSISO
Art. 21.® A  obra que é aj)provada pelo governo, 

ouvido 0 conselho geral de instrucção publica, não 
fica por esse facto adoptada para as escolas do es­
tado.

Art. 22.® Os compêndios e niais livros, quo de­
vem exelusivamentc usar-se na instrucção primaria 
publica, são escolhidos pelo conselho d ’entrc os li­
vros já  approvados. Estes livros são ohrigatorios, 
com exclusão de quaesquer outros, em todas as es­
colas publicas do ensino primário.

Art. 23.® Os compêndios, que devem ser adopta­
dos na instrucção secundaria publica, são escolhi­
dos pelo conselho geral d ’entre os livros approva­
dos, sob proposta dos conselhos dos lyceus. A  lista

dos compêndios é connnum a todos os lyceus do 
reino.

Art. 24.® Para proceder á adopção das obras 
destinadas á instrucção jmblica, primaria c  secun­
daria, as secções correspondentes do conselho for- 
mul.ain a lisU, que é dcjxiis discutida cm sessão 
geral.

Sobre cada uma das obras propostas vota o con­
selho, por escrutínio secreto, com bilhetes onde sc 
achem cscriptas as palavras = a d o p t a d a =  ou = n ã o  
adoptada = .  A  votação procede por maioria abso­
luta de votos dos membros preíentes no conselho.

Art. 2Õ.® A s faculdades e escolas superiores en­
viam, no fim dc cada anno lectivo, as listas de to­
dos os livros de texto adoptados pelos conselhos es­
colares para o anno lectivo seguinte, a fim dc se­
rem incorporados no catalogo geral dos livros ap­
provados e adoptados jiara o ensino.

CAPITULO IV

nos LIVROS pnnMiADos para o ensino

Art. 26.® O governo, ouvido o conselho geral de 
instrucção publica, póde pôr a concurso a compo­
sição dc obras elementares para uso do ensino pri­
mário e secundário, concedendo aos auctores das 
que forem preferidas prémios, até á quantia dc 
200j$000 réis cada um.

Art. 27.® O edital, que annuncía o concurso, é 
mandado publicar na folha official e afíixado em 
todos os lyceus nacionaes.

Art. 28.® O governo, ouvido o conselho geral de 
instrucção pubRca, formula o prograiuma a que 
deve sujeitar-se a obra, que é posta a concurso. O 
programma deve ser redigido de maneira, que se 
deixe aos auctores a liberdade dc escolher o me- 
thodo que lhes pareça inais racional e mais com- 
prehcnsivel.

Art. 29.® Expirado o praso do concurso, os au- 
ctoros, que desejem concorrer, enviam á dirccção 
geral do instrucção publica os seus manuscriptos. 
No irontespicio deve o titulo da obra ser acompa­
nhado de uma divisa ou legenda. Com o manus- 
cripto deve o concorrente enviar iima carta fecha­
da, cm que se declare o nome delle, e em cujo sobro- 
scripto se leia o mesmo titulo c a mesma legenda 
do manuscripto.

Art. 30.® Colligidos todos os riianuscriptos, que 
se referem ao mesmo programma, sao pela dirccção 
geral dc instrucção, publica enviados ao conselho 
geral, que os faz distribuir á secção corresponden­
te. A  secção lavra um parecer com o seu juizo so­
bre o ‘ merecimento absoluto e relativo d ’elles, e 
apresenta-o ao conselho geral.

Art. 31.® Examinados os manuscriptos e o pare­
cer por todos os vogaes em effcctivo serviço, dá-se 
dia para a discussão. Terminada a discussão vota- 
se por cscrutinio de bilhetes sobre o mérito dos ma­
nuscriptos, do mesmo modo que fica determinado 
para a adopção das obras p.ara o ensino.

Sobre os manuscrijitos adoptados procedo-se a 
uma votação de preferencia, na qual cada um dos 
membros do conselho, presentes á sessão, lança cra 
uma urna um bilhete em que estejam designados 
os manuscriptos, pela ordem em que julgue dever 
qualifica-los.

Sobre 0 manuscripto preferido vota-sc de novo, 
para ver se é digno de ser premiado. A  votação 
faz-se por cscrutinio de csphcras brancas c pretas.

A  obra que tem contra si um numero dc csphe- 
ras pretas, igual á terça parte do numero dos vo­
tantes, não póde ser premiada.

Art. 32.® O conselho geral de instrucção publica 
remette ao governo o processo do concurso, acom­
panhado dos manuscriptos. O governo adjudica o 
premio, e manda publicar na folha official o nome 
do auctor premiado.

Art. 33.® Os livros premiados são considerados 
para todos os eíFeitos deste regulamento do mesmo 
modo que os livros adoptados.

CAPITULO V

DA IMPRESSÃO DAS OBRAS ADOPTADA* E PREMIADAS
Art. 34.® Os livros premiados são mandados im­

primir por conta do governo, quando os seus aucto­
res não façam a expensas suas a impressão.

Art. 35.® O governo póde, ouvido o conselho go­
rai de instrucção publica, mandar imprimir ou re­
imprimir por sua conta as obras adoptadas, quan­
do os auctores ou jn-oprietarios o pedirem. A  edi­
ção será de tantos exemplares, quantos sc julguem 
necessários para as necessidades do ensino, durante 
0 tempo por que é válida a adopção.

Art. 36.® D a edição das obras adoptadas ou pre­
miadas 0 governo fica com tantos exemplares, quan­
tos são necessários pai a supprir a despeza da im­
pressão. O resto pertence aos auctores ou proprie­
tários.

Art. 37.® Aos auctores, ouproprietarios, das obras 
impressas por conta do governo, fica livre o direito 
dc fazerem novas edições, na conformidade das leis, 
quo regulam a propriedade litteraria.

§ unico. Dentro do praso, por que é válida a ado­
pção, os auctores ou proprietários só podem fazer 
novas edições com auctorisação do governo, ouvi­
do 0 conselho geral de instrucção publica.

Art. 38.® O preço das obras adoptadas ou pre­
miadas, impressas por conta do governo, é taxado 
ouvido 0 conselho' gorai de instrucção publica, atten- 
dendo-se na taxa ás despezas da edição c á natu­
reza do ensino para quo os livros são destinados.

CAPITULO VI

DO CATALOGO GERAL DOS LIVR08 EM llELAçÃo AO EHSIKO
Art. 39.® D e todos os livros approvados, adop­

tados c prohibidos, faz o conselho geral de instruc­
ção publica um catalogo geral. Os livros approva­
dos c adoptados, cora a designação das edições, em 
que recaiu a qualificação, distribuem-sc sob as opi- 
grapbes, instrucção primaria, instrucção secunda­
ria, instrucção superior, instrucção especial. Os li­
vros prohibidos formam a quarta divisão do catalogo 
geral. O catalogo é publicado todos os annos pelo go­
verno na folha official cora todas as alterações, que 
hajam oceorrido durante o anno.

CAPITULO VII

ARTIG03 TRANSITÓRIOS
Art. 40.® O conselho geral dc instrucção publica 

procederá immcdiatainente á formação do catalogo 
dos livros appi’ovados, adoptados o prohibidos, e o 
submetterá ao governo, para ser por elle decretado.

Art. 41.® O governo, pcla dirccção geral de ins­
trucção publica, fará annimciar opjiortimamcnte na 
folha official que sc vac proceder á revisão do ca­
talogo, para que os auctores, editores ou projirieta- 
rios de obras destinadas ao ensino as possam siibinet- 
ter ao juizo do conselho, dentro do praso fixado 
pelo governo.

Paço das Necessidades, em 31 de janeiro de
1860. =A ?iíoniO  Maria de Fontes Pereira de Mello.

CONSfLTA A QUE SE REEERE O DECRETO ACIMA TRANSCRIPTO
Scnlmr.— Para que a instrucção nacional, priuei. 

palmònte a primaria e secundaria, chegue por uma 
serie de esforços racionacs e de progressos verda­
deiros a frnctificar em nossa tei-ra, é uma das pri­
meiras e essenciaes condições a eleição dc bons li­
vros, que, pela linguagem e pela doutrina, diífun- 
dam um ensino tão solido na sua substancia, como 
vernáculo na sua exposição.

Quaesquer que sejam as providencias que hajam 
dc adoptar-se para alargar e melhorar a instrucção 
publica, qualquer que seja a capacidade c lucidez 
dos professores, a excellencia dos methodos, a per­
spicácia dos inspcctores, e o zêlo dos discipulos, nada 
poderá supprir a falta de livros aecommodados aos 
diffórentes graus do ensino publico e particular.

E  jiin bom livro já  por si um  mestre c  um exem­
plo. E  d’olle que principahnente se hão de tomar, nas 
primeiras idades, as normas do bom fallar e do es­
crever correcto e portuguez. E  n’clle que as mais 
das vezes se hão de beber as noções fundameiitaes 
com quG a maioria dos cidadãos, que não seguem 
profissão especial de letras, hão dc formar o seu 
principal peciilio de sciencia e de erudição nas idéas 
mais neessarias á vida comraura.

Se um bom livro é, para a instrucçFio primaria 
sobretudo, um thesouro inapreciável, é pelo contra­
rio 0 livro eivado do incorrecçÕes grammaticaes, de 
eíTO  ̂ de doutrina, e dc conceitos olTensivos da re­
ligião e da moral, uma preversão do entendimento 
e da virtude, e o governo que o tolera, sem o ferir 
com a sua reprovação, falseia a missão do ensino 
publico, convidando ao festim da intelligencia os fi­
lhos ainda innocentes do povo, para lhes servir pe­
çonha em vez do saudavel maná da educação.

Os princípios fimdamentacs da nossa lei política, 
de aceordo com o espirito do século, com os direi­
tos da civilisação, e com a opinião dominante no 
paiz, rejeitam todas as providencias, que tendam a 
limitar a livre manifestação do pensamento. A  lei 
concede a todos o direito de escrever, reservando- 
sc a corrigir os abusos, eom que se converte a ar­
ma da intelligencia na arma da calnmnia e da sub­
versão.

Mas se nos domínios políticos todos os livros tera 
igualraente curso permittido, sc todos os erros po­
dem ter orgãos c defensores, se a todas as opiniões 
viciosas ou innocentes é pcnnittida quasi illimitada 
publicação, porque a imprensa, por uma faculdade 
preciosa, cura as mais das vezes as feridas “que ras­
gou, não póde o estado consentir que nas suas es­
colas e nas particulares, sobro que tera inalienável 
inspecção, se leia por livros perigosos á puerícia e 
á juventude, por serem subversivos da sociedade, da 
moral e da crença religiosa, que o estado se obri­
gou solcmnemcnte, pcla tradição, pela fé e pela 
lei, a proteger e tutellar em todas as relações pu­
blicas contra as affrontas da incredulidade ou do 
cynismo. ,

Por largo o desassombrado que seja o campo dei­
xado á livre actividade do ensino particular, nin­
guém póde contestar ao estado o direito de regular 
a instrucção e a educação, cm todas as suas parti­
cularidades, nos estabelecimentos que clle funda,, 
mantém e dota com os dinheiros públicos. Não póde 
igualmente pôr-se em duvida a conveiiicncia de de­
ferir a jiiizes competentes a escolha dc livros por 
que deve guiar-se o ensino, particularmente o pri­
mário e secundário. Deixar, como agora subsiste, 
aos professores a plena potestade para escolher e va­
riar os livros do ensino popular, seria tornar impos­
sível 0 melhoramento da instrucção, viciando-a na 
sua origem. E  nlnguera que amo a educação publi­
ca, ea desejo ver regenerada c cnnobrccida, applau- 
diria a continuação do que sobre este ponto sc ob­
serva geralmente no paiz. Alem dc que os mestres 
primários, pela modéstia exagerada dos seus hono­
rários, pela deficiência das suas habilitações, pela to­
lerância quasi necessária até agora nos seus exames, 
não reúnem muitas vezes os melhores predicados 
do bom e intclligente educador; accrcscc a estes ma­
les a infinita multiplicidade dos compêndios, a cuja 
escolha presidiu as mais das vezes o acaso ou a ne­
cessidade, 0 capricho ou a predilccção individual. 
Quem entrar nhima escola primaria publica, ainda 
das mais zelosamente presididas, não achará muitas 
vezes nas mãos dos alumnos, que se siiccedeni no 
mesmo banco, livros iguaes para as mesmas disci- 
jilinas. Ouvirá muitas vezes as creanças rcjietircm 
dcscuidosas os erros palinarcs, cm que os vae per­
fidamente industriando a avareza criminosa de al­
gum ignorante, que, sem consciência e sem remorso, 
mesclou solecismos repugnantes com doutrinas fal­
sas, fructo mirrado de raal compreendidas e escas­
sas compilações. Verá com lastima o progresso com 
que se vac cada vez mais barbarisando- o grave e 
copioso idioma nacional, entregue sem protccção á ar­
rojada temeridade de mal liabilitados ti;aductores. Ou­
virá agora um trecho de leitura n’alguma novella 
frívola, sc bem que inoffensiva aos bons costumes, 
pouco zelosa dos fóros da linguagem, logo uma pas­
sagem declamada n'um livro inaccessivel, pelo as­
sumpto ou pelo estylo, á debil e tardia compreen­
são da puerícia. Não verá a gradação racional com 
que nas escolas estrangeiras de mais exemplar re­
gime e organisação sc passa, por compêndios dis- 
cretamente escolhidos, das pequenas para as maio­
res difficuidades. A  pobreza dos alumnos lhes põe 
nas mãos o jirimeiro livro que a fortuna lhes depa­
ra, sem nenhuma escolha ou predilecção. O capri­
cho dos professores decreta nbutra parte a prefe­
rencia dos compêndios, com o que tem vindo a tor­
nar-se, 0 que ao primeiro aspecto pareceria discreta 
liberdade, na maior licença e anarchia, com perda 
irreparável de tempo e de instrucção.

T)uas são pois as primeiras necessidades do ensi­
no, cm quanto respeita á eleição de livros aceom- 
modados. A  primeira é separar dos que são inoífen- 
sivos aos bons costumes, á n ligião, e ás instituições, 
aquelles, quo, ainda mesmo em germen, em allusão, 
quasi sem cumplicidade do seus auctores, possam

conter alguma proposição menos bem soante á pu­
reza dc ouvidos ]merÍ8, algum erro contra a santi­
dade da religião ou da moral, alguma doutrina sub­
versiva das leis iiaturacs c  constitutivas da socie­
dade cm geral, ou contraria á organisação politicu 
da sociedade portugueza em especial.

O ^ ivros, que por este lado sejam dignos de cen­
sura, é mister proscreve-los das cscola.s, ainda mes­
mo das que são mantidas por indivíduos ou corpo­
rações estranhas ao estado. O estado, se está jiro- 
sonte a cada instante á aula publica jiara instruir c 
cdpcaa-, é necessário que não desampare nunca a 
escola particular, assistindo apenas áquclla doutri­
nação, com que se podem crear ou preverter bons 
cidadãos. Até aonde o mestre ]iartieular ensina erra­
damente apenas a sciencia, o estado póde lastimar, 
sem corrigir, os desvios do jiedagógo, mas no iioiito 
em que elle transpõe a fronteira, que sejiara o en­
sino c a educação, o estado, o jirimeiro tutor dos 
interesses communs, apparece a tirar das mãos do 
mestre o livro com que elle se aju-esta a corromiicr 
0 coração dos seus alimmos.

A  intervenção do estado, que só p()do ser pura- 
mente negativa na eleição dos livros j'ara as esco­
las particulares, não póde restringir-se do mesmo 
luodo nas aulas mantidas a expensas do thesouro. 
E  neccs.sario que o estado indique ás suas escolas os 
livros que ellc ju lga merecerem a sua saneção.

Alem dos livros, que, jiola corrreção da sua lin- 
guagem, cxacção da sua doutrina, e superioridade 
dos seus methodos, devem ser, com exclusão dc 
quaesquer outros, escolhidos pelo estado para as es­
colas publicas, muitos outros ])ode haver, que, sem 
reunirem tão exccllentcs attributos, possam comtu­
do contribuir jiara a commum illustração, e ser com 
vantagem usados no ensino particular, ou rccom- 
mendados á leitura. O estado deve conccdcr-lhos a 
sua approvação, sem que daqui se ijifira que os ado- 
pta para os seus estabeleeimeutos de instrucção.

D  aqui se conclue a urgente necessidade de as­
sentar por uma vez as regras por- quo deve guiar- 
so a auctoridade publica na qualificação dos livros 
para o ensino official ou privado. D ’aqui nasoe na- 
turalmcnte a divisão das obras littorarias em rela­
ção ao ensino, em obras prohibidas, simplesmente 
approvadas, e adoptadas exclusiyamcnte para os 
estabelecimentos públicos.

E tal a escassez de bons livros elementares cm 
muitas disciplinas das que entram principalmeuto 
na instrucção primaria, quo convem desde já  usar 
da faculdade, quo a lei concede ao governo, para 
pôr a concurso, com premio, a rcdacção dc com­
pêndios aprojndados; c insta a necessidade por que 
se definam as regras, por q u e . ha dc excrccr-so 
aquella providente disposição legal.

D e aceordo com todas ‘estas considerações, o con­
selho geral dc instrucção publica, desejando, pela 
sua parte, promover o melhoramento do ensino na­
cional, principiando pelo que Jhe parece do mais 
facil execução, c de nenhum despendio para o  es­
tado, tem a honra dc propor a Vossa Magestade o 
seguinte regulamento, dc cuja proinpta promulga- 
ção julga ocioso demonstrar mais largameiitc as 
vantagens incontestáveis.

Vossa Magestade mandará o que mais for do seu 
agrado.

Deus guarde a preciosa vida de Vossa Magestade 
como todos nós havemos mister.

Sala das sessões do conselho geral de instrucção 
publica, era 20 de janeiro dc 1860. car­
deal patriarcha, vice-presidento = » /o ã o  Ferreira 
Campos, vencido cra parte=A?í<onfo Feliciano de 
Castilho^liernardino Antonio Goine8=Lxiit Au­
gusto liehello da S ilva=José Maria de Ahreu^= 
José fiaria Latino Coelho ^=Justino Antonio de 
Lreitas-=:José Edxiardo de Magalhães Coxdínho-=i 
João de Andrade Corvo Joaquim Gonçalves Ma- 
mede.

MLMSTEIUO DOS NEGOCIOS FXCLESIASTICOS 
E DE J l STIÇA

DIRECÇiO GERAL DOS NEGOCIOS ECCLESIASTICOS 

1.* R ep a rtiçã o
Tendo subido á minha real presença a informa­

ção e parecer do reverendo bispo de Coimbra, com 
0 resultado do concurso a que mandei proceder, na 
conformidade dos artigos 3.® c  4.® do decreto do 26 
de agosto do anno proximo pretérito, para o pro­
vimento do canonicato, vago na respectiva sé ca- 
thcdral, por obito do conego Francisco Slartins T a­
vares; e constando-me pelas mesmas informações 
que 0 presbytero Antonio Bernardino de Menezes, 
um dos oppositorcs que compareceram no dito con- 
cur.so, alem de condecorado com o grau de doutor 
na faculdade de theologia pela universidade dc Coim­
bra, onde tem dado provas distintas dc idoneidade 
no exercido do magistério, na qualidade de lente 
substituto ordinário de theologia, se torna, segundo 
0 parecer do mesmo reverendo jirclado, merecedor 
de justa contemplação por sua compostura de cos­
tumes: hei por bem fazer nicrcG ao dito presbytero 
Antonio Bernardino dc IMenezes, de o apresentar 
no sobredito canonicato da sé cathcdral dc Coimbra, 
vago na fórma referida, com a obrigação annexa 
de ensino das disciplinas ecclcsiasticas no rcspectivo 
seminário diocesano, pelo praso de doze annos, nos 
termos dos artigos 1 .® c 2 .® do citado decreto de 26 
de agosto.

O ministro c  secretario d’estado dos negocios cc- 
clcsiíisticos e de justiça assim o tenha entendido c 
faça executar. Paço das Necessidades, em 31 de ja ­
neiro de 1860. =  K E I = J o « o  Ikiptista da Silva 
Ferrão de Carvalho Mártens.

Tendo subido á minha real presença a informação 
e parecer do reverendo bispo de Coimbra, com o re­
sultado do concurso a que mandei proceder, na con­
formidade dos artigos 3.® e 4.® do decreto de 26 de 
agosto do anno proximo preterito, para o provimento 
do canonicato, vago na respectiva sé cathcdral, por 
obito do seu ultimo e imincdiato possuidor Luiz 3iía- 
nuel Soares; o constando-mc pelas mesmas informa­
ções, que 0 presbytero Francisco Antonio Rodrigues 
de Azevedo, um dos oppositorcs quo compareceram 
no dito concurso, alem de condecorado eom o grau 
de doutor na faculdade de theologia pela universi­
dade de Coimbra, onde tem dado provas distinctas 
de idoneidade no exercício do magistério, na qua­
lidade dc lente de vespera de theologia, se torna, se­
gundo 0 parecer do mesmo reverendo prelado, me-
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reccdor de contemplação pela regularidade de sua 
vida ,c costumes: hei por bem fazer merco ao dito 
presbytero, Francisco Antonio Kodrigues ue Aze­
vedo, do 0 a])reseiitar no sobredito eanonicato da 
só cathedral de Coimbra, vago na forma referida, 
com a obrigação annexa dc cn̂ îno das di.-eiplinas 
ceclesiasticas no rcspcctivo seminário diocesano, pelo 
praso do dozo aniios, nos termos dos artigos 1.® c 
2.® do citado decreto dc 20 de agosto.

O ministro o secretario d’estado dos negocios cc- 
closiasticos e de justiça assim o tenlia entendido c 
faça executar. Paço das Necessidades, em ;U de ja ­
neiro de 1 8 C 0 .= R E I = /y ã o  Ba^tista da Bilva 
Ferrão de Carvalho Mártens.

IVndo subido á ininba real presença a informa­
ção c ijarccer do reverendo bispo do Algarve, com 
0 resultado do concurso a qiic mandei }!roccdc*r, na 
conformidade das disposições dos ai’tigos 3.®e4.® do 
decreto do 20 de agosto do anno proximo pretérito, 
para o provimento da cadeira cajútular da respe- 
ctiva sé catlicdral, vaga pela promoção do conego 
Antortio Joaquim do Am or á dignidade de chantre 
da mesma sé; e attendendo cu a que o presbytero 
Alexandre Manuel Thomás dos Santos Viegas, um 
dos oppositores que eomj)areccu no dito concurso, 
em vista do seu regular comportamento, se torna, 
segundo o parecer do mesmo reverendo prelado, 
merecedor de justa contemplação, porque, alem de 
condecorado com o grau de bacharel formado na 
faculdade dc thcologia pela imivei-sidadc do Coim­
bra, onde teve boas informações, e de possuir por­
tanto a habilitação scientifica requerida no artigo 
4.® do citado decreto, já  tom dado provas de ido­
neidade no exercício do magistério, como professor 
de rhetorica no seminário patriarehal do Santarém; 
hei por bem fazer mcrcé ao dito presbytero, A le­
xandre Manuel Thomás dos Santos Viegas, dc o 
apresentar no sobredito eanonicato vago na sé ca­
thedral de Faro, com a obrigação annexa de en­
sino das disciplinas ecclesiasticas no respectivo se- 
ininario diocesano, pelo praso de doze annos, nos 
termos dos artigos 1.® e 2.® do mencionado decreto 
de 20 de agosto.

O ministro e secretario d ’estado dos negocios cc- 
closiasticos e de justiça assim o tonlia entendido c 
faça executar. Paço das Necessidades, em 25 de 
janeiro de 1800.— IiE I .= J o d o  Bapthta da Bilvn 
Ferrão dc Carvalho Mártens.

Tendo subido á minha real presença a informa 
Ção e parecer do reverendo bispo do Algarve, com 
o resultado do concurso a que mandei proceder, na 
conformidade das disposições dos artigos 3.® c 4.® 
do decreto de 20 de agosto do anuo proximo pre­
térito, para o provimento da cadeira capitular da 
respectiva sé cathedral, vaga por obito do conego 
Francisco Manuel Genuez Pereira; c  attendendo eu 
a que o presbytero João Bernardo de Sousa, paro- 
cho collado na igi’eja do S. Bartholomeu da Paixão 
da diocese do Algarve, um dos oppositores que com ­
pareceu no dito concurso, se torna, segundo o pa­
recer ^0 mesmo reverendo prelado, muito digno de 
contemplação jx)r seu exemplar comportamento, c 
serviço á igreja, o por possuir a habilitação seien- 
tific» requerida no artigo 4.® do referido decreto, 
do que tem já  dado provas de idoneidade no exer­
cício, em que ha tres aniios se acha, do magistério 
de sfciencias ecclçsiasticas no seminário de S. José 
de Faro: hei por bem fazer mercG ao dito presby­
tero, João Bernardo de Sousa, de o apresentar no 
sobredito eanonicato vago na sé cathedral de Faro, 
com a obrigação annexa de ensino das disciplinas 
ecclesiasticas no respectivo seminário diocesano, pelo 
praso de doze annos, nos termos dos artigos 1.® 
2.® do citado decreto do 2G de agosto.

O ministro c secretario d estado dos negocios cc- 
clesiasticos e de justiça assim o tenha entendido o 
faça executar. Paço das Necessidades, cm 2õ dc 
janeiro de 1860.— R E I.= ./cc?o  Ba2)tista da Silva 
Ferrão de Carvalho Mártens.

MIIVISTEIIIO DOS NEGOCIOS DA FAZENDA
DinnCÇÃO UERAL DA CONTABILIDADE 

5.» RepartiçSo
Tendo requerido Francisco Antonio de Sousa, e 

D . Maria Amalia de Sousa, os vencimentos que, pelo 
titulo de renda vitalícia n.® 4:569, se ficaram a de­
ver a seu pae Francisco Antonio de Sousa, falleci- 
do em 10 de dezembro proximo findo: assim se an- 
nuncia era virtude da carta de lei de 24 de agosto 
de 1848, a fim de que qualquer ]>essoa, que sc julgue 
com melhor direito aos ditos vencimentos, o venha 
declarar dentro do praso de sessenta dias, contado 
da publicação do. presente annuncio, findo o qual 
será resolvida esta pertenção.

Terceira repartição da direcção geral da conta- 
bilidadc^ 1 de março de 1860.=AZcia;a?ídre Josi da 
Silva e Almeida. •

MINISTÉRIO DOS NEGOCIOS DA GUERRA
a.» DIRECÇÃO -  1.» REPARTIÇÃO

Finalísando no dia 31 de Jlarço proximo futuro 
0 contrato feito com Vicente Fcrreira Nunes, para 
o fornecimento das rações de pão e de forragens 
na 1.*̂  divisão militar, c sendo de toda a conve­
niência providenciar, desde j;i, sobre o mesmo for­
necimento do 1.® de abril até 30 de junho do cor­
rente anno: manda Sua Magestade El-Eei, pela se­
cretaria d ’estado dos negocios da guerra, que o te­
nente general conde da Ponte dc Santa Maria, com- 
niaiidante da 1.*̂  divisão militar, ponha em praça, 
coni o termo e condições prcscriptas no artigo 44.® 
do regulamento da fazenda militar dc i8  de setem­
bro de 1844, e na conformidade da portaria de 25 
de maio de 18Q9, publicada no Diário do Governo 
do 27 do dito incz, o fornecimento das rações da 
mesma cspecie para os niezes de abril, maio e ju ­
nho do corrente anno, com todas as clausulas e de­
clarações exaradas na sobredita portaria, c  as ou­
tras consignadas no contrato vigente.

Paço das Necessidades, em 29 dc fevereiro de 
• 1860. — da Terceira.

N.“ 6
Soox’ctaria d’estndo dos negocios da guorra, 

om 2-í de fevoreii o do 1800
ORDEM DO EXERCITO

Publica-se ao exercito o seguinte:
DKCRliTOS

Attendendo a que José Antonio Marques, eirur- 
gião-m ér graduado cm cirurgião de brigada, chefe 
da sexta repartição da primeira direcção do minis­
tério da guerra, tem ’ mostrado na sua carreira ci- 
rurgico-militar, quanto se torna digno de considera­
ção, em vieta da maneira pela qual ha constante- 
nientc procedido no desempenho dos seus deveres; 
0 a que por documentos da maxima impoiiancia c 
respeitabilidade tem demonstrado seuí superiores c 
provados merecimentos scicntificos, e extraordiná­
rios serviços facultativos, reunidos no reconhecido 
zélo 0 intelUgencia no serviço pratico dos hospitaes; 
e querendo eu, om consequência, remunerar no mes­
mo facultativo militar os meritõs que o tomam re- 
connnendavel nadasse a que pcrtcncc, aproveitando 
a íaculdado que me confere o artigo 41.® do decreto 
com força de lei dc 6 de outubro de 1851, c em 
harmonia com os princípios de equidade e conve­
niência, em virtude dos quaes foi na citada lei com- 
prcliendido o mencionado artigo: hei ])or bem pro­
mover á effectividade da sua graduação o dito ci--

rurglão-niór graduado em cirurgião dc brigada, 
José Antonio Jlarques, que continuará na commis- 
são em que se acha na conformidade do artigo 5.® 
do titulo 2.® do plano de rcorganisação da sccreta- 
ria de estado dos negocios do guerra, mandado por 
cm execução por decreto do 22 de setembro ultimo.

O presidente do conselho do ministros, ministro 
c secretario destado interino dos negocios da guer­
ra, o.tenha assim entendido e faça executar. Raço, 
em 19 de dezembro de 18 59 .= = R E I.= Z > u j«e  da 
Terceira.

Ilei por bem nomear para vogal supplente do su­
premo conselho de justiça militar o brigadeiro, 
conde de Mello.

O presidente do conselho de ministros, ministro c 
secretario destado interino dos negocios da guer­
ra, o tenha assim entendido o faça executar. Paço, 
em 18 de fevereiro dc 1860. — R E I. da
Terceira,

lie i por bem nomear para vogal supplento do su­
premo conselho de justiça militar o  brigadeiro, Luiz 
Antonio de Oliveira Miranda.

O presidente do conselho de ministros, ministi’0 e 
secretario d ’estado interino dos negocios da guerra, 
0 tenha assim entendido c faça executar. Paço, cm 
18 de fevereiro dc 1860.— R E I.= P lw çu e da Ter­
ceira.

Por decretos dc 14 do corrente mez:
Regimento do cavallaria n.® 3 

Tenente, o tenente graduado do regimento de ca­
vallaria n.° 2, lanceiros da rainha, Antonio Tellcs 
Castro da Silva.

Regimento do cavallaria u.® 7 
Capitão da 2.*̂  companhia, o capitão graduado, 

Porlirio do Sousa Rodrigues do Oliveira.
Tenente, o tençntc graduado do regimento dc ca­

vallaria n.® 8, Manuel João Baptista.
Regimento de cavallaria n.® 8 

Tenente ajudante, o tenente graduado ajudante, 
José Maria Simões de Carvalho.

Batalhão de caçadores n.® 1 
Tenente„ o tenente graduado do batalhão de ca­

çadores n.® 2, Francisco Guedes da Silva, conti­
nuando na commissão em que se acha.

Batalhão de caçadores n.® 4 
Capitão da 5.* companhia, o capitão graduado 

do regimento de infanteria n.® 18, Antonio José da 
Silva.

Batalhão de caçadores n.® 6 
Tenente, o tenente de infanteria em disponibili­

dade, José Joaquim Teixeira Beltrão.
Batalhão de caçadores n.® 7 

Tenente, o tenente graduado do batalhão do ca­
çadores n.® 2, Agostinho Coelho, continuando na 
comniissâo cm que se acha.

Regimento de infanteria a.® 4 
Capitão da companhia de deposito, o capitão gra­

duado do regimento de infanteria n.® 9, Theodoro 
José Ramalho.

Regimento de infanteria n.® H 
Tenente, o tenente gradiiado do regimento do in­

fanteria n.® 4, Antonio JMaria da Silva Valente, con­
tinuando na comraissãq em que se acha.

Regimento de infanteria n.® i7 
Capitão da 7.®' companhia, o capitão graduado 

do batalhão de caçadores n.° 1, Antonio Correia 
Cardoso Telles Pamplona Coronel.

Commissões activas
Tenentes, os tenentes graduados, dc cavallaria, 

Carlos Antonio Tihert, e de infanteria, Frederico 
de Sousa Piraentel.

3.® batalhão de veteranos
Addido, o capitão reformado, Antonio Manuel da 

Costa Calheiros; ficando exonerado do governo da 
praça de Monção,^ por assim o haver requerido. 

Por decreto dc 18 do dito mez:
Estado maior general

Marechal dc campo, o brig.ideiro, barão do Bastos. 
Brigadeiro, o brigadeiro graduado do corpo do 

engenharia, Luiz Antonio de Mesquita Cabral de 
Almeida.

Por decreto de 23 do mez proximo passado, ex­
pedido pelo ministério dos negocios do reino, foi no­
meado cavalleiro da ordem militar de S. Bento de 
Aviz, o capitão do 3.® regimento de artilheria, Bruno 
Marccllino de Almeida; devendo o agraciado solici­
tar, por aquelle ministério, o respectivo diploma, 
dentro do praso legal.

Por determinação, de Sua Magestade El-Rci: 
Regimento de cavallaria n.® 2, lanceiros da rainha 
Tenente, o tenente do regimento de cavallaria n.® 

3, Antonio Tellcs Castro da Silva.
Regimento de cavallaria n.® 3 

Tenente, o tenente do regimento de cavallaria n.® 
2, lanceiros da rainha, visconde de Villa Nova da 
Rainha; continuando na comniissão cm que se acha.

Regimento,de infanteria n.® 12 
Commandante da 7.® companhia, o major gra­

duado do regimento de infanteria n.° 14, Francisco 
da Cunha c Menezes; continuando na commissâo em 
que SC acha.

Regimento de infanteria n.® 14
Capitão da 3.® companhia, o cajntão do regimento 

de infanteria n.® 12, José Vicente.
Declara-se o seguinte:
Que 0 tenente ajudante do regimento de infante- 

ria n.° 15, Francisco Pereira da Luz Corte Real, 
só gosou vinte o um dias da licença, registada que 
lhe foi concedida pela ordem do exercito n.® 2 do 
corrente anno.

Sua Magestade E l-Rci manda, na conforaiidado 
do disposto 110 artigo 37.® do decreto de 11 de de­
zembro de 1851, declarar aspirante a ofHcial, com 
a graduação de primeiro sargento, e com o venci­
mento de 300 réis diários, ao aluinno do real col- 
legio militar, com praça no batalhão dc caçadores 
n.® 5, Carlos Cesar de Sousa e Brito, que comple­
tou 0 respectivo curso.
Licenças concedidas por motivo de moléstia aos officiaes 

abaixo áeclai'ados
Em sessão de 3 do corrente mez:
Ao tenente do batalhão de caçadores n.® 9, An- 

tero Frederico Ferreira de Seabra, quarenta dias 
para convalescer, mudando dc ares.

A o  alferes do mesmo batalhão, Luiz Pinto de Mes­
quita Carvalho, trinta dias para convalescer.

A o major do regimento do infanteria n.® 5, João 
José Barreto da França, sessenta dias para se tratar.

A o capitão do regimento de infanteria n.° 7, An­
tonio Augusto Leão, trinta dias para continuar a 
ratar-se. ' ^

A o tenente do regimento de infanteria n.® 16, 
João Carlos Brandeiro de Figueiredo, trinta dias 
jara convalescer.

Em sessão de 9 do dito mez:
A o segundo tenente do 1.® regimento de artilhe- 

;-ia, José Maria Dias Grande, quarenta dias para 
se tratar em ares de campo.

Foram confirmadas as licenças registadas que os
commandantes da 1.®, 3.®, 4.®, 5.® e 7.® divisões
militares, e commandante geral interino de artilhe­
ria, participaram ter concedido aos oíficiacs abaixo 
mencionados, na conformidade das instrucções in- 
sei*tas na ordem do exercito n.® 20 de 18 do julho 
de 1857.

A o major graduado do 3.® regimento de artilhe- 
ría, Ivo Celestino Gomes de Oliveira, prorogação 
por trinta dias.

A o major graduado do regimento de cavallaria 
n.® 3, Carlos Joaquim Teixeira, um mez.

A o alferes do regimento de cavallaria n.® 5, Au­
gusto Carlos de Lemos, trinta dias.

A o coronel do regimento de cavallaria n.® 7, José 
Xavier do Moraes Pinto, trinta dias.

A o  capitão do batalhão de caçadores n.® 2, D. 
Francisco Salazar JIoscozo, quinze dias.

A o alferes do batallião de caçadores ii.® 9, Joa­
quim Pimenta do Gusmão Calheiros, trinta dias.

major do regimento de infanteria n.° 12, W cn- 
ceslau Antonio Perry da Camara, proroaacão por 
quinze dias.

Licença registada concedida ao indivíduo 
ãhaizo indicado

A o tenente graduado do regimento de infanteria 
n.® 8, Bernardo Celestino da Costa Pimentel, ses­
senta djas.=D «2'»i3  da Terceira.

Está co n fo rm e .= 0  chefe interino da 1.“ direcção, 
D. Ântvnio José de Mello.

SECRETARIA DA C.IMARA DOS DIGNOS 
PARES DO REINO

Em additamento á ordem do dia annunciada no 
Diário de hoje, se íhz publico, que além dos obje- 
ctos dados ali, no caso de sc acharem presentes os 
srs. ministros rcsi'cctivos, terão logar as interpclla- 
Çoes já  annunciadas.

Secretaria da eam.ara dos dignos pares do reino, 
em 1 do março dc 1860.= />rá^o Augusto dc Castro 
Constando.

JUNTA DO CREDITO PUBLICO
2.» IIEPAKTIÇÃO

A  junta do credito publico faz saber que o paga­
mento dos juros do primeiro semestre d ’estc anno, 
das inscripções de a.ssentamento o do coupons, ha 
de ter logar nos dias abaixo indicados, seguindo-so 
a ordem numérica das relações apresentadas para 
o sorteio; advertindo que os dias annunciados para 
o pagamento dos coupons são os sabbados de cada
Bcmana, na forma seguinte:

iííscripç5es c o m  a s s e n t a m e n t o

8 do corrente-—Relações n.®« 1 a 200
12 t B » 201 B 400
14 B B 401 B 600
19 » B B 601 B 800
21 B B B 801 B 1:000
26 B B B 1:001 B 1:200
28 B » » 1:201 B 1:400

2 dc abril. . . B B 1:401 B 1;(Í00
4 D )> B 1:601 B 1:800
9 fl B B 1:801 B 2:000

11 B B B 2:001 B 2:200
16 » » ' b 2:201 B 2:400
18 » B B 2:401 B 2:600
23 » » B 2:601 B 2:800
25 » B » . 2:801 » 3:000
30 » B B 3:001 B 3:200

D de maio . . . B » 3:201 » 3:400
7 B » » 3:401 B 3:600
9 » B B 3:601 B 3:800

14 B B B 3:801 » 4:000
16 B B B 4:001 B 4:250
21 » B » 4:251 B 4:500
23 B B B 4:501 B 4:750
28 » B B 4:751 n 5:000
30 » S B 5:001 B 5:250
f de ju n lio .. . » n 5:251 B 5:500
6 B B > 5:501 B 5:750

11 » B » 5:751 B 6:000
18 B B B 6:001 B 6:250
20 B B n 6:251 B Gi.õOO
25 B » » 0:501., B 6:750
27 B B » 6:751 B 7:000

COUPONS
10 do COITOUtC-—Relações' n.®» 1 a 400
17 » B B 401 B 800
24 B » » 801 B 1:200
31 B B B 1:201 B 1:600

7 de abril . . . B » 2:60] B 2:000
14 B B B . 2:001 B 2:400
21 » » 2:401 B 2:800
28 » B B 2:801 B 3:200

5 de m aio. . . B » 3:201 B 3:600
12 B n B 3:601 B 4:000
19 B B » 4:001 B 4:500
26 B B B 4:501 B 5:000

2 dc junho. . . B B 5:001 B 5:500
9 B » B 5:501 •B 6:000

16 B B B 6:000 B 6:500
23 B » » 6:501 B 7:000

No caso de vir a ser impedido algum dos dias 
acima indicados, se transferirá o pagamento para o 
dia iimncdiato.

O pagamento ha de principiar ás dez horas da 
manhã, devendo terminar ás duas da tarde, seguin­
do-se as formalidades observadas nos semestres an­
tecedentes.

Contadoria geral da junta do credito publico, 1 
de março de \>i&0.— Ignado Vergdino Pereira de 
Sousa.

TRIBUNAL DE CONTAS
No pvoce?so de jiilpamcnto da conta da re.'>pon?ahiIidade de 

Joaquim ApoIUnario Woreiia de Sú, como tlicooureiro pa­
gador do mim.steno da fazenda, dcf*de o 1 .® do julho de 
1853 a 30 de junho de 1857, se proferiu no tribunal do
contas 0 aceorduo do teor seguinte:

Aceordam os do conselho na 1.® secção do tri­
bunal de contas: visto o relatprio fl. 301 d ’este pro­
cesso, acompanhado das tabolias, documcuíos e avi­
sos de conformidade, íl. 4 a fl. 300, tudo relativo á li­
quidação e ajustamento da conta do responsável Joa­
quim A])ollinario Moreira dc Sá, como thesoiireiro pa­
gador do ministerio da fazenda, pela suagereiieia do 
1.® de julho dc 1853 a 30 de junho de 1857. Mostra-se 
ter sido o responsável debitado em sua conta para 
com a fazenda publica, no citado período da sua 
gerencia, por 95.342:238f$238 ]*éis, que se com))õe 
das seguintes addições de receita: 3.196:9G4f^773 
réis em papeis de credito c  dinheiro, por saldo de 
sua conta até 30 de junho de 1853, julgada por ac- 
cordão d'estc tribunal de 8 de novembro do 1859, 
23.686:238^657 réis, provenientes de rendimentos 
cobrados; 66 .521:249é668 réis de operações de the- 
souraria e transferencias do fundos; e 1.937:78Õj5140 
réis de reposições de ministérios. ]\Iostra-8e que ao 
responsável foram creditados na sobredita sua conta 
94.281:1G6)$G69 réis, que provem das seguintes ad ­
dições: 25.827:660^^253 réis de despezas da com­
petência dos differentes ministérios, cujo pagamento 
efFectuou em virtude dos respectivos ordenamentos, 
c  80 comprova cora os avisos de conformidade dos 
mesmos ministérios; e 68.453:506;$416 róis de va­
rias operações de thosouraria, do mesmo modo com- 
petentemente ordenadas e comprovadas. Mastra-se, 
pela comparação do debito com o credito da conta 
do responsável, e se prova pela declaração constante 
da tabolla fi. 54, balancear-so a mesma conta com o 
saldo de 1.061:071f5569 réis, que por transição pas- 
Síira ao debito da sua gerencia do anno econoniico 
seguinte dc 1857 a 1858; compondo-se» o referido 
saldo de 54:190^205 réis ciu dinheiro, e de réis 
1.006:881j5»364 era papeis de credito. Mostra-se, li- 
nalmente, liavcr o responsável requerido a íl. 303, 
se dispensasse a seu respeito a intimação que a lei 
prescreve, por isso que inteiramente se conformava 
com a liquidação e ajustamento da respectiva con­
ta. O que. tudo visto, e o mais do ]>rocesso, julgam 
a mesma conta devidamente liquidada c  aju-stada, 
com a transferencia e passagem ilo saldo dc réis 
1,061:071j$i5G9, nas especiesjá referidas, para a do 
airni) econoniico seguinte de 1857 a 1858, e o sobre­
dito Joaquim Apollinario Moreira do Sá sem respon­
sabilidade para com a fazenda publica pelos actos da

sua gerencia do thesoureiro pagador do ministério 
da fazenda, relativo ao período que decorreu do 1.® 
de julho dc 1853 até 30 dc junho de 1857.

Tribunal do contas, 17 do Janeiro de 1 8 6 0 .=  
Lpbo, rcla tor= P a ivaP ereira— Correia C a ld ciia .=  
Fui presente, Blanc.

Está conforme. = S e crc ta fia  do tribunal dc con­
tas, em 7 dc fevereiro do 1860. =  7'Vu«c«Vco
Ftreira Garcez.

con*ente, dia om que impreterivelmente ficará en­
cerrada.

Aquclles que pertenderem matricular-se deverão 
entregar na secretaria da escola os seus requerimen­
tos compctcntemontc documentados, dentro do praso 
aciin.T declarado.

No jirbcejso (Ic julgamento de conta da rei«i)on5al)jHdado do 
Julio (.'osar de Siniía c 8ilva, como rccelxidor do coiiccllio 
de Ociras, dcí-de o 1.® de julho de 18.58, até 30 de junho 
de 1859, se proferiu no tribunal do contas o aecordào do 
teor seguinte:

Aceordam os do conselho na 1.® secção do tribu­
nal de contas: que deste processo se mostra, ha­
ver Julio Cesai’ de Sousa c Silva, continuado.no 
excrcicio do emiu-cgo dc recebedor do concelho de 
Ociras, pelo tempo que decorreu, do 1.® dc julho 
de 1858 até 30 de junho de 1859. Que liquidada 
a conta da sua gerencia, com relação ao período 
indicado, r-e vé a íl. 1 v ., e confirnia a fl. 3 e 4, 
importar o sou debito cm 71:096,^425 réis, sendo 
56:977^920 réis a importância do saldo cm dinhei­
ro e documentos de cobrança, existentes cm poder 
do responsável no dia 30 de junho de 1858, con­
forme a respectiva conta julgada jior aceordão 
deste tribunal de 8 de julho dc 1859; c a quantia 
restante de 14:118^496 réis, proveniente de docu­
mentos de cobrança e impressos sellados que mais 
recebera, assim como da noceita eventual que ar- 
rccadára. Que do mesmo modo se vê e demonstra 
a fl. 2, importar o credito da conta do responsável, 
n’uma igual quantia de 71:096j$425 réis, que se 
compõem das seguintes: 18:767^229 réis de cíílfc- 
gas que realisára nas caixas centraes do ministério 
da fazenda, por transferencias e passagens dc fun­
dos, comprovadas com os recibos originaes fl. 6 a 
fl. 39; 77^834 réis de annnllações de receita vir-

GONSELIIO DE SAUDE NAVAL 
E DO I LTU V]\I \n

l ’recisa-sc dc enfermeiros para a armada. Os in­
divíduos que forem admittiJos no resjicctivo (juadro 
terão as vantagens consignadas no decreto de 20 
de outubro do anno proximo findo. No hospital da 
marinha se recebem os requerimentos dos perten- 
dentes a estes lugares, e sc dao os eselarecimentos
necessários.

Iíosj>ital da marinha, 16 de fevereiro de 1860. 
=  Dr. Manml Maria Rodrigues dc Bastos^ presi­
dente do conselho dc saude naval c  do ultramar.

CONSELHO DE ADMINISTRACAO 
DE MABJMIA

O conselho de administração de marinha ha do 
contratar cm hasta publica no dia 9 dc março cor­
rente, pelo meio dia, na sala das suas sessões, a com­
pra de 200 metros de scrafma branca para consum- 
ino da armada.

No dia 8 do corrente, pelo meio dia, na sala das 
sessões do conselho de administraçãp de marinha, 
ha de o mesmo conselho contratar cm hasta publica 
a compra de 100 arrobas do olco dc linhaça para 
consumrao do arsenal da marinha.

Sala das sessões do conselho dc administração dc 
marinha, 1 dc março de 1860. Joaguim
d c  C a s tr o  G on<^alvc$ , se cre ta rio .

tual competentemente auctorisadas e comprovadas; 
e 52:251f5(362 réis em documentos de cobrrnea e
dinheiro, que existindo em seu poder no dia 30 de 
junho de 1859, passaram por transição ao debito 
da conta da sua gerencia do anno econoniico se­
guinte, como se prova a fl. 51, 52 e 53. Mostra-se 
a fl. 54 V., ter-se mandado proceder a intimação 
do responsável nos termos da lei, e a íi. 55 haver 
0 mesmo declarado era seu requerimento, que in- 
teiramente sc conformava com a liquidação e ajus­
tamento da respectiva conta. O que tudo visto, e o 
mais do processo, era que se mostram preencliidos 
08 requisitos e solemnidades que a lei prescreve, 
julgam a mesma conta devidamente liquidada c com­
provada, e o sobredito Julio Cesar dc Sousa e Silva, 
livre de responsabilidade para eom a fazenda ]m- 
bliea, pela sua gerencia de recebedor do concelho 
de Ociras, pertencente ao anno eeonomico de 1858 
a 1859.

Tribunal de contas, 24 de janeiro do 1 8 6 0 .=  
Lobo, re la tor= P a iva  Percii a = C o rrc ia  O aldeira=  
S am p a io .= F u i presente, Blanc.

Estil conforme. =  Secretaria do tribunal do con­
tas, em 7 de fevereiro dc ISGO.^sCarfauo Francisco 
Pereira Garcez.

CAMARA DOS SENHORES DEPUTADOS
SESSÃO DE 1 DE MARÇO

PRES1DE.NOIA DO EX.WO SR. DARTIIOLOMEU DOS MARTYIIES *
A  uma hora da tarde verifica-sc, pela chamada, 

estarem jircsontes 70 srs. deputados.
O sr. Presidente:— declara aljcrta a sessão.
Acta approvada.
Mandam-se lançar na acta as seguintes declara­

ções :
1 . * D o sr. Chrispiano da Fonseca, de que o sr. 

Silva Cabral não p-óde comparecer á sessão de ho­
je , por incoinmodo de saude.— Inteirada.

2 . ® D o sr. Frazão, de que o Sr. Alves Chaves não 
comparece á sessão de hoje por justo motivo.— In­
teirada.

CORRESPONDÊNCIA

Mavtiliho Bartholomeu Rodrigues, escrivão do tri- 
bimal coraniercial de primeira instancia desta ci­
dade do Lisboa, por Sua Magestade El-Rci I). 
Pedro que Deus guardo etc.

Certifico que em sessão d ’estc tribunal do dia 17 
do corrente se proferiu a seguinte

SENTENÇA

O tribunal commeroial de primeira instancia at- 
tendeiido a que o coramerciante desta praça Eran- 
eiseo Kmery, fallecido nos fins dc' dezembro do anno 
]>roximo passado, c que morava ao tempo do sou 
fallecimento na rua nova de S. Domingos n.® 4, 
cessou seus pagamentos commerciaes pouco tempo 
antes de morrer, e quando tratava de fazer a sua 
apresentação, na conformidade da lei, corno pon­
dera em seu requerimento a fl. 2 o credor Carlos 
Ingold, negociante estabelecido n’esta cidade;

Attendendo a que é expresso no artigo 1120.® do 
codigo commercial que pódc a quebra ser declarada 
a requerimento de um, ou mais, dos legítimos cre­
dores commerciaes do fallidn, mesmo no caso do de­
vedor ter morrido depois da cessação dc pagamen­
tos;

Por taes fundamentos, e conforme a disposição 
dos artigos 1129.®, 1155.® e seguintes do citado co­
digo:

Declara em estado de quebra a massa hereditá­
ria do mencionado Francisco Emcry, a contar da 
data de hoje;

Nomeia para juiz comniir sario o jurado Joaquim 
Antonio de Moura, para curador fiscal provisorio o 
supplicante Carlos Ingold, que prestará o devido 
juramento;

Ordena que se ponham os séllos em todo o espo­
lio, livros e raais jiapeis do fallecido, como deter­
mina o artigo 1158.®, c que sejam expedidos os of- 
ficios e ordens necessárias para se levarem a eíTeito 
as diligencias provisórias, publicada a presente sen­
tença, nos termos da lei e estylo.

Lisboa, 17 de fevereiro de 18 0 0 .= G a sp a r Pe­
reira da S ilva=F ortnnato Simões Carneiro = J I a -  
nucl Pereira de B oija= M ath ias José Fernandos 
= L in o  Martins Pimentel =  José Luiz de Carvalho 
= ^ Ia iiu el Matheua dos Snntos=I)om ingos Anto­
nio Dias F prroira= L u iz  Antonio S oarcr= F red c- 
rico Augusto Fcrreira Janior=!M anuel José R i­
beiro da C osta = Joã o  Carlos F errão= F ran cisco  
do Oliveira Bello.

E  ]íara constar fiz passar a presente certidão em 
fé da qual vac jior mira'assignadn.

Lisboa, 25 de fevereiro de 18.GU.=il/arí5í7io 7Jar- 
thohmeu Rodrigues.

AiaiINlSTRAGÂO CENTRAL !)0  CORREIO 
DE LISBOA

O aviso telegraphico dojiaqiiete dacarreira traiis- 
atlantica estar á vista recebeu-se hoje ás 10 horas 
e 45 minutos da manhas as malas entraram n’esta 
repartição ás 2 horas da tarde: a distribuição da 
coiTcspondcncia começou ás 5 c 45 minutos: a pe­
quena posta saiu ás G e 30 minutos.

Em 1 de março de 1860.

CARTAS E JORNAES RETIDOS I'OK FALTA DE SELLOS
Para Lisboa

A . Almeida Campos —  Carlos Daniel, Coniman- 
danto, da Companhia do »Saudc— Dominíros dc Frei­
tas Rego Fernando Maria do Prado e Sousa —
João José dc Carvalho, José Antonio dc Oliveira, 
José da Costa — Manuel Antonio Yasques, Marquez 
da Ribeira, ilarquez deVallada, Maria do Carmo 
Pereira Coutinho— Pedro Peres, .Provedor do Asylo 
da Mendicidade —  Severo.

CARTAS RETIDAS FOR FALTA DE FRANQUIA 

Para Jlostou

Sebastião Coelho— Thomás Cleai’an. 
Administração central do correio de Lisboa, em 

20 de fevereiro de 1860.

ESCOLA POLATFXIINICA
Pela direcção da oscola polytechniea se annuncia 

que a matricula para o curso de ehimica (6.® ca­
deira) se acha aborta, c  contiuuai’á até o dia 15 do

1. ® Um officio do ministério das obras publicas, 
participando, em resposta a ujn requerimento do 
sr.Mousiuho de Albuquerque, que os estudos e mais 
traballjop, relativos á barra dc Mil Fontes, já  fu­
ram enviados á caniara cm 22 de julho de 1853. 
— Para a secretaria.

2. ® D o mesmo ministerio, participando, em res­
posta a um requerimento do sr. Barros c Sá, que 
ainda não foi recebido n’aqueliu ministerio o proje- 
cto geral da estrada, que deve ligar a jiart(?septcn- 
trional das províncias do Minho e Trás os Montes. 
— Para a secretaria.

3. ® D o ministerio da justiça, acompanhando dez 
massos de documentos, relativos á questão da moeda 
falsa, para serem })resentes á respectiva commissâo. 
— A  commissâo de moeda falsa.

4 . ® D o mesmo ministerio, acompanhando ft co- 
}iia pedida pelo sr. liarros e Sá da ])ortaria, pela 
qual se mandou consultar o supremo tribunal de 
justiça ácerca dc alguns juizes da relação do Porto. 
— Para a secretaria.

Dá-se expediente pe^Bímesa aos seguintes reque­
rimentos:

1. ® Requeiro que, pelo ministerio da justiça sc 
mande a esta cam ara.copia da portaria d ’aquelle 
ministerio de 30 de novembro dc 1855, que man­
dou pela })rocuradoria regia instaurar ]>roccsso con­
tra Eduardo do Mesquita Cabral de Almeida, ex- 
empregado da junta do credito }mblico, e seus cum- 
jilices, pela duplicação, ou falsificação de agiins 
coupons; e informaçTio do estado em que se acha 
0 mesmo processo.

C'amara dos deputados, 29 de fevereiro de 1860. 
=Fa\iutino da Gama.

2. ® Requeiro que, com urgeneia, sejam manda­
das a esta camara copias dos últimos relatoinos dos 
fiscaes do governo no caminho dc ferro de leste, 
sobre o estado do mesmo, c  dó seu material. = 0  
deputado por Pombal, Faustino da Gama.

3. ® Requeremos que o governo seja convidado 
a rometter á camara, para serem enviados ás com­
missões rcspectivas, todos os decretos com força de 
lei, que em virtude do artigo 15.® do acto addicio- 
nal á carta têem de ser submettidos ao exame par­
lamentar.

*Sala das sessões da camara dos srs. deputados, 
em 29 dc fevereiro de Antonio Maria Bar­
reiros Arrobas —  Bernardo Francisco de Ahxinches 
=  Joào de Sousa Machado ~  Alcxayidre Ifalduino 
Severo de Mendonça.

São remettidos ao governo.
Tem segunda leitura a seguinte proposta:
Renovo a iniciativa do }U'ojocto dc Ici ii.® 103, 

do 1859, da illnstre commis.“âo de guerra. =  71. 
Rodrigo de Menezes.

A  eommissãn de guerra.
O sr. Mousinho da Albuquerque: —  manda ]iara a 

mesa uma proposta renovando a iniciativa do um 
projecto de lei.

O sr. Presidente: —  cm conformidado cora o que 
huntem declarou, convida os srs. deputados a rcu- 
nirem-so nas commissões a <juc pertencem.

D á para ordem do dia do áinnnhã a continuação 
da discussão da rcsp<ísí.a ao discurso da coroa; e, 
alem d ’isso, o projecto n.® 10  da commissâo de fa- 
Z('nda, auctorisamlo o governo a dispor até á som- 
ma do 34:808 libras esterlinas em titiilos de divi­
da externa fundada de 3 para imlemnisar os pos­
suidores dc títulos da mesma natureza, a quem fo ­
ram extorquidos pelo ex-delegado em Paris da agen­
cia financial em Londres.

Previne a camara de que se ha dc entrar áina- 
nhii na ordem do dia impreterivelmente á uma hora 
da tarde, principiando pela eleiç.ão das duas com­
missões que faltam, a de intVacçõos c  a de pautas, 
}'ara dej)uis a lucsa proceder á nomeação das com ­
missões de que está encarregada. E  levanta a ces­
são.—  Era hora e meia da tarde.

O cxtracto do discurso do sr. Blanc (Ilenncni- 
gildo) j.ronuneiado na sessão de 22 de fevereiro, c 
publicado dú Diário de Lisboa n*® 43, deve ler-se 
com as rcetificações .seguintes:

A  pag. 170, 5.® col., na antepenúltima linha, 
onde se Ío =  e tranferencia de fundos sem a prece- 
denoia dos resj)ectivos a v is o s = le ia -s e = c  a trans­
ferencia de fundos sein expedição dos respectivos 
avisos.

E a p a g . 171, col. 1.®, lin. 8.®, onde sc 1G =  2.®, 
porque a lei ordena que aos pagamentos e transfe­
rencias de fundos ])recedam os respectivos avisos de 
conformidade =  lcia-sc =  2.® porque a lei ordena 
que aos pagamentos e transferencias de fundos se 
sigam os respectivos avisos de conformidade.
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N O T IC IA D O  REINO
CONTINKNTE

V i z e u — Ainiareccu hojo de míidrngada, diz o Vi- 
riato, «.sassiúado a golpes do cucl.a<la, lím loracm, ,á tíérra do C am i», froguezia d esto concelho.

N3o se sabe por cm quanto a causa e a origem 
d’cste crime. A  auctorídade porém investiga e tem 
fundadas esperanvas do chegar á verdade.

P o r t o  — Hontem (27), ás 11 horas da manlia, 
diz o Conimercio do Porto, teve logar um desgra­
çado aceidente, na torre da Tiiiidade. Emprega­
vam-se alguns operários em apear uin sino, que 
carecia de reparo na porca. N ’esta operaySo o sino 
caiu a certa altura, mais depressa do que espera­
vam os operários, c conjuntamente com elle caiu a 
prancha. Us operários fugiram, porém o carpinteiro 
Antonio Pereira, um dos mais antigos operários das 
obras d^aqiiclla ordem, teve a perna direita que­
brada pelo femur. Foi levado oin uma maca ao al- 
rrebrista a Rio Tinto, e voltou para o hospital da 
ordem, onde se csH tratando á custa da mesma.

Vianna do Castello— A  Aurora do Lima publi­
ca uma minuciosa noticia da representavuo que a 
celebre tragica Ristori deu nesta cidade. D elia  
transcrevemos os principaes paraí^-aphos:

aRealison-se na noite de sabbado ultimo (2o),^ o 
que até então nos parecera um sonho apenas: a m- 
siffne Ristori levou á scena no nosso acanhado thea- 
f .o  a tragédia Mtdéa. E  este um acontecimento que 
iieará para sempre, gravado na memória dos vian- 
nenses, que com tanto cnthusiasmo receberam e es- 
tejaram a grande tragica, duas vezes nobre pelo 
talento e pela elevada posição social que oceuppa.

«O theatro estava litteralinente regorgitando de 
espectadores, e até á ultima hora ainda se succc- 
diam os empenhos para sc alcançar uin cantinho 
d onde podesse admirar-se a insigne tragica. Ape­
nas ella appareccu descendo a mo^itanha, foi sauda­
da por uma salva de palmas, c  dahi em diante os 
bravos espontâneos acompanhavam repetidas vezes 
a sua inimitável declamaçào. No fim de todos os 
actos foi chamada fóra, e depois do ultimo as cha­
madas repetiram-se por muito tempo; as .coroas e 
ramos de flores choviam de todos os lados aos pés 
íla rainha da scena; todas as senhoras, tanto nos 
camarotes como na platéa, em pó, saudavara-n’a 
com os seus lenços brancos; em fim os applausos e 
bravos soavam cada vez mais enthusiastieos. Era 
visivel a commoção com que a insigne Ristori agi-a- 
dccia tantas provas do sympnthia e de admiração.

«Dejiois do cspcetaculo a grande tragica foi acom­
panhada até ao hotel Iiiso-braziloiro, onde se hos- 
pedãra, jiela musica que á jiorta do theatro estive­
ra tocando durante os intervallos. A  maior parte 
dos espectadores .scguiram-ii’a até ali, victoriando-a 
de novo, ao que ella graciosamente correspondera, 
appareceiido lí janella com seu marido, o niarquez 
dei Grillo, e acenando com o seu lenço para o nu­
meroso concurso que ali se achava. Foi uma noite 
de verdadeiro jubilo e cnthusiasmo.

«Resta-nos só dar nma boa nova aos nossos pa- 
tricios. Ainsigne Ristori, inostrando-se siimniamcnte 
penhorada pela maneira porque aqui fora recebida, 
prometteu que, se voltasse a Portugal, cfimo espe­
rava faze-lo no anno seguinte, não se esqueceria de 
vir a esta cidade; de que levava mui gratas recor­
dações.

«Ilontem, pelas novo lioras da manha, partiu 
jmra Caminha a grande Ristori, e ainda n’esse mo­
mento recebeu ella inequívocas provas da admira­
ção e respeito que entre nós despertou.»

A  Aurora do Lima termina a sua descripção, pu­
blicando a poesia que se distribuiu n’essa noite no 
theatro.

O Viannense também se oceupa, num a larga no­
ticia, d’esta representação, acrescentando que não 
só das povoações mais coiivisinhas, mas de Ponte do. 
Lima, de Caminha, deBarcellos, e talvez de maiores 
distancias, aftluiram visitantes a Vianna do Castello.

Evora— No seu noticiário agricola, diz o Jonial 
do Porto, que a sociedade agricola de Evora tinha 
recebido ha pouco uma maehina de ceifar de Mác- 
Cormiek ultimaincnte aperfeiçoada por Burgess e 
K ey. Esta maehina produz uma enorme economia 
nas despezas da colheita, mas o indicado jornal 
suppõe que ella não possa ser applicada n’algnns 
pontos do Portugal, conforme as suas condições, e 
por isso recommonda de novo a de Cuttubert, dei­
xando ao bom jiiizo dos agricultores e das socieda­
des agrícolas (as quaes mcllior podem fazer a aequi- 
sição de algumas novas machinas, e presta-las aos 
lavradores) a escolha de uma ou do outra, conforme 
as circumstancias locaes que conhecem.

NOTICIAS ESTRANGEIRAS
Recebemos folhas de Jíadrid até 27 de fevereiro 

ultimo, e de Paris até 23 do mesmo iiiez.

No dia 27 do mez proximo passado, rccebeu-se 
em Madrid um desiiacho tolegraphico, transmittido 
pelo commandante das forças navacs de operações, 
dando noticia do bombardeamento dc Larache e de 
Arzilla: aCalcnla-sc, diz o despacho, que as forti­
ficações do primeiro ponto tem 30 bocas dc fogo, e 
as do ultimo 10. As avarias nos navios são de pouca 
consideração. No bombardeamento de Larache mor­
reu um soldado c ficaram alguns contusos. A  es­
quadra dirigiu-sc depois ^lara Rabat, a fim de bom­
bardear esse porto.

Alem d ’este os jornaes licspanhocs publipam os 
BCguintes:

°  DKSPACJIOíS t e l i :g k a i*u ic o s

Despachos dadf)s pela Cov}'eT!2i:nidfnria de Eapana:
Londres, dc Jíverciro —  7V«j. s diz que a es­

quadra do Canal conqiosta dc 7 navios, saiu de 
Potsdam, com destino paia Ijisboa.

(J jormd inglcz Te J^ress anmincia, que o impe­
rador da Áustria tenciona pi-omuignr uma consti­
tuição liberal que satisfaça tanto os interesses da 
provincia vem^ziaim, como os da Hungria. A cres­
centa 0 mesmo jornal qne n© exercito austríaco, es- 
tiio-sc fazendo grandes ]>reparativos, e que o com ­
inando dclle  será conferido ao jirincipe dc Hess.

O J\lorning-J*t}Sf diz que o tratado dc eommer- 
cio coin a 1 ninça estabelecerá, entre as duas potên­
cias, uma alHança ainda mais intima do que a que 
estabeleceu a guerra da Crimóa.

Na camara alta, lord Carnavem perguntou se o 
general 0  Dtjnnell estabeleceu, como condição de paz, 
a extensão do território licspaiiliol na-África; pro­
posta esta que o orador ju lga incomjiativel com as 
promessas feitas pela Ilcspanlui á Inglaterra.

Lord Jolm Russell respondeu, ípic ignora se o 
torritorio em que sc alcancou a victoria foi dado 
pela Hespanha ao general ODonncil.

0  mesmo ministro,^ein resjiosta a outra interpel- 
laçao, disso que na jiroxima quinta-feira seria apre­
sentado 0 projecto de reforma.

As forças inglozas da cx})cdição da China com- 
por-se-líão do 10:000 homens.

Lord Woodhouse anminciou que o governo fora 
informado de que a Hespanha pediu a Marrocos, co­
mo base de paz, uma greande indemnisação pelas 
despezas de guerra, immensas vantagens commer- 
ciacs, extensão dc território, creação dc um bispa­
do, e admissão dc um embaixador cm Fez.

Lord John Russell respondeu a outra interpclla- 
ção, que efFcctivamcnte fora conferido ao general

0 ’Donnell o titulo dc duqno dc Tetuão, porém que 
ignorava sc lhe fora cedido o teiTÍtorio em que se 
dera a batalha. ____________

RÚSSIA
Transcrevemos ultimamente da Nova Gazeia da 

Prussiã a noticia de que n^tussia, dc aceordo com 
a Rriissia, propozera a reunião dc uma conferencia 
das cinco grandes potências. Lemos liojc, n’uma 
correspondência dc Bcrlin, que se afiinna nos cir­
cules bem informados, que a Rússia adoptou essa 
resolução por convite do governo francez.

IiNGLATERR.\
Todas as noticias dc Londres confirmam a im­

portância decisiva do triumpho alcançado pelo mi­
nistério na discussão do orçamento. A  questão do 
tratado, a do orçamento, ou, para mellior dizer, a 
do gabinete, ])areccm achar-se dc todo ganhas. 
Alem da emenda de sir Ducane, parece que exis­
tem ainda outra^, e principalmcnte a do sir AVil- 
liam Miles, que pede igualmente a rcducção do 
imposto sobre o rendimento; porém esta ultima e 
as outras terão sem duvida a mesma sorte da dc 
sir Ducane. A  attitude conciliadora de sir Glads- 
tone tem contribuído poderosainente para consoli­
dar a posição do ministério. Sustentando com ener­
gia os princípios sobre as quaes assentou a sua pro­
posta, 0 ministro inglcz não hesita em aceitar aquel- 
las modificações que lhe são apontadas, e que lhe 
parecem uteis. Foi neste sentido quo cllc rcspoii- 
deu a uma deputação de Liverpoul, u’uma carta 
que 08 jornaes inglczes publicam.

MARROCOS
Algumas correspondências de Tetuão, dando no­

ticia da entrevista que ultimamente teve logar en­
tre 0 general ODomielI, commandante cm chefe 
das forças hespanholas, e Muley-Abbas, dizem que 
ambos os chefes chegaram ao logar da reunião, es­
coltados, 0 primeiro por 3 esquadrões e o segundo 
por 300 soldados dc eavallaria. Quando so avista­
ram, os gencraes cm chefe avançaram, com o seu 
rospectivo estado maior, deixando a distancia as 
suas escoltas. Quando o general 0 ’D (^nell perdeu 
de todo a esperança de chegar a xxm aceordo, aper­
tou cortezmentc a mão de Muley-Abbas, e cm acto 
continuo apresentou-lhe todos os generaes que o 
acompanhavam. I|yD[Ç̂  (E l  Horizonte.J

N urna correspondência de Bombaim, datada do 
2õ de janeiro ultimo, le-se o seguinte:

«Como todos sabem, os inglezes, hq ])ouco tem­
po, aífirmaram positivamente que Nana-iSahib tinha 
morrido, o dando noticia d ’cste facto os jornaes, até 
entraram eni proinenores relativos a esse aconteci­
mento. Acontece porém que o principal chefe da 
insurreição de 18Õ8 não morreu, mas vive nas mon­
tanhas do Gude. Os jornaes affirmam hoje quo elle 
anda escondido .disfarçado em mendigo; poi'éra é 
mais provável que elle espero só por uma oceasião 
favoravel para de novo começar a insurreição.

N este paiz todos se oceupatn da grande expedi­
ção que os iuglezcs vão mandar contra a Chfha. 
Esta expedição assume tacs proporções que se póde 
dizer que os inglczes tencionam não só castigar os 
chinezes, mas até tomar-lhes provirfeias inteiras.

líis uma lista exaeta das forças que vão partir:
De Bengala (do exercito da rainha): 3 .”, G.“, 8.", 

37.°, G7.° e 73.° regimentos de infanteria; 1.* ba­
teria; 4 .° batalhão de artilheria; 0-* companhia de 
engenharia.

Do exercito indígena: GOO seikhs de eavallaria; 
1 regimento de infanteria; 4  regimentos irregulares.

D e Madrasta (do exercito da rainha): 44.° e GG.° 
regimentos de infanteria; 7.* bateria; 14.° batalhão 
do artilheria; 23.®' companhia de engenharia, e 1 
esquadrão de dragões.

Do exercito indígena: 2 companhias dc artilheria, 
e 2 companhias de engenharia.

D e Bombaim fdo exercito da rainhaj: 31.° c 5G.° 
regimentos de infanteria.

Do exercito indígena: 3.° e 5.° regimentos de 
infanteria.

Alem d’estas forças vac-se proceder á organisa- 
ção do um corpo de eavallaria irregular, que será 
composto dos melhoros officiaes e soldados dos cor­
pos índigenas de eavallaria.

Aclia-se collocada a linha telegraphica entre Ivur- 
rachec e Aden. A  operação teve o melhor resulta­
do possível.» (La Patrie.)

CHINA ‘
O paquete da companhia oriental peninsular in- 

gleza, Alhambra, chegou ultimamente a Marselha,

com a mala da índia e da China. N’este ultimo ponto 
a situação pouco tinha variado. A  legação de França 
quo outr’ora residia em Macau, installou-se oíficial- 
mente cm Shang-IIai. Esta cidade adquiriu desde 
os últimos acontecimentos uma inf^^ortaneia enorme: 
muitos estrangeiros ali têein ído estabelecer-se, o o 
commcrcio tem assumido grandes proporções.

Um íwiso de lord Canning, relativo á expedição 
cliineza, confirma oííicialmento os promenoi'es <pie 
ultimamente publicaram os jornaes de Bombaim, 
rolativamente ao augniento do corpo expedicioná­
rio. Lord Canning designa n’esse documento sete 
novos regimentos e alguns corpos de eavallaria. A  
parte d ’e6sc exercito que devo ser recrutada entre 
os Índios, será formada de cinco batalhões de infan- 
teria, compostos dos voluntaidos que se alistarem 
nos regimentos do Punjaub, e nos regimentos dos 
Índios. O aviso do vice-rei obriga todos os soldados 
.a asslgnarcra uma obrigação de dois annos, e a de­
clararem que se alistam como voluntários. Quando 
partiram as ultimas noticias, eram esperados na 
China os 73.° e 93 .° regimentos europeus. Estes dois 
corpos c  245 homens do regimento G7.°, embarca­
ram no dia 10 de janeiro ultimo a bordo i\oAdven-

COCIIINCIIINA
Temos á vista uma correspondência de Alexandria 

com interessantes noticias da Cochinchina, datadas 
dos últimos dias de dezembro.

A  energica demonstração do almirante Page, con­
tra 03 fortes do littoral annamita, teve os melhores 
resultados. A  julgar pelas informações dadas por 
viajantes chegados de íáingapitra a Alexandria, o 
governo annamita está resohndo a entrar cm nego­
ciações paçificas. Affirma-ac que foram feitas dif- 
ferentes propostas n’esse sentido ao almirante com- 
inandante em chefe, apenas este ultimo chegou a 
Saigoun. A  correspondência a que acima alludimos 
até affirma que tiveram logar algumas conferencias 
entre o governador dessa provincia, munido de ple­
nos poderes, e o almirante Page.

Não obstante estas noticias serem transmittidas 
por uma correspondência particular, tudo faz crer 
que ellas se baseiam em informações bem fundadas.

fLa Presse.J

NOTICIAS SCIENTIFICÃS
OBSERVATORÍO METEOROLOGÍCO

1)0

N X  E S C O L A  P O L Y T E C I iX I C A

D IA  29.
M axim a— tem peratura...................................    17*,7 C.
M ín im a .............................................................................  8 ,5  »
rt (de imite......................................................  8,0

ide dia..........................................................  4.0
Chuva (íidometro)........................................................ 0,0 Mil,
Evaporação (vaporimetro) .........................................  2,8 »

A ltu ra  bai-oinetrica correcta .
Altitude do barometro 9õ,l metros.
Temperatura á  som bra.

NOTICIAS COÍVIlVIERCIAES
ALFÂNDEGA DO PORTO

iteceita da alfaiidega de 1 a 25 do fevereiro .. 131:581^479 
Idem no dia 2 7 .............................. : .......................  6:5195705

138:1015234

M OVIM ENTO DOS VIN H O S E A G U A R D E N T E S  

Fevereiro, 27

M A N U E S T A D O  l ‘ A tlA  D E P O SITO
1'ijmi AJm. Can.

Vinlio..................................................................... 83 10 6
Aguardente.......................................................... 6 -  -

U E S P A C U A D O  P A R A  CONSUSIMO 

N o Porto
Pipas Alin. Can.

Vinho m aduro.............................. ’....................  07 3 11
Dito v e rd e ..........................................................  2 11

* DESPACHADO PARA EXPOUTAÇAO
Pipa* A lm . Can.

Viidio....................................................................  88 20 6
(C om m crcio  do P o r to .)

Preços correntes de Guilherme M.° Andrew e Filhos

Regiístorecl p o r  tron sm iss iom  a b ro a d — L on d res , 6  cÍo fevoreircí, 1 8 0 0

IMPORTAÇXO
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ic-
Bi

«AIIOUETRO
(pllE SSio)

TlIERMOMETRO
( t e m p e r a t u r a )

PSTCIIROMF.TBO
( h u m id a d e )

ANEMÓMETRO
( v e n t o )

<
a

Hillimetros Grauí C. Por J08 Euinbs

9m . 755,22 11,7 83,8
•

NO.

3 t. 755,25 13,2 74,0 NNO.

EXPORTAÇÃO

Aguardente, cogiiac om g a rra fa s ............................................... duziív
£ B.

22
D. £ B.

44
D. -

Agiin. r a z ........... 112 libras 
•

37
24
24

Alvaiade»-................ 30 
30 
. 7

firme
» em ])() . . . .

Anil de Bciicala . . -libra _ 6 _
Azn.reào............... 112 libras 25
Arroz de Java . . 7 6 15

10
))

« de A rra c a n ........... >1 _ 6 G 6
« dc Ratna linipado 9 _ 12 2Õ

Ap.»iicar dc la.-ica. 9 _ 37 _
Azongiie, por garrafa dc 76 libra.s......................................... ....
B uzío.-4.....................

gaviafa 
1Í2  libras 

»

7
i5

- -
50

_
/>(1t 1

í ’al)OS dc linho.
Carvão de pedra oni Galles e N ew  Ca>4tle.............................. toiiellada _ 9
Cer\ eja liranca em g a rra fa s ........................................................

» » cm meias g a rra fa s ............................................
» preta cm sra.rra.fns.

iluzia •9 -
6
4
6

10
10

— —
-

» • cm meias garrftfas................................................ » 4 6
Cbil verde Isom hv.sson............... librfl. _ 2 3

*» preto reffnlar consron 9 _ 1 51/2
1

1 6
Cocbenilla............. 3 5 6
Contaria dc acmento............................, , ,

• dc libra................. , , , ,
Cravo dc Zanzibsir.............................. «s/ 41/.
Foze.s de o iro ............................ . 112 libras 

galluo

caixa

26
2

 ̂/4  ̂ n

Genebra do IIollaiuTa em barris dc 30 sm llòca.. .  , 5
» » em caixas vormellia.s do 15 garrafas, 

cm jiorçôas de K)0 c a ix a s .. . . . 10

6

6
» • cin caixas verdes de 12 garrafas, cm

porçuc.s de 100 ca ix a s.....................
Linlio do Etrvmto..............................

9
+ n .39

4
46

- -
fii mc

M » fdressod'1 ........
LUilUIlUUH

54 58
Manteiga ............................................................... 1 A 1 21/«
Motaoí):

Fervo linguado em G a lle s .......................... , tonellnda
&

4

í á /2

4 5
» » ein G la sg o w ............. 3

9
9

1 3 2
Arco.s dc feiTO cm Liverpool..............................

X
9 5

5Ciinpas » * .......................... .. a 10
Cobro om pannos......................................... libra

O
13

» cm finidos............................................................
10
1QI/

Motal ainarollo . .  >............................................................
10‘/2
11

F,>jtnii1io om vormitiilm,......................................... 112 libras 
caixa

137
32
30
25
10

FoUin fio Fln.iidrofi. 1 C. de 1.® qnn.Udndc......... 33
31
25»

» U B  tlc 2.* » ........................ 6
( a » B e o k c ............................................. • 6

Chumbo em b a rra s ................................................................ toiiellada
9

22
23
26

23
23n rtftl ........ 10

» cm innniçâo.................................................................. 9
*}

Ziiipo f>u\ r.lifinfta - . ................................................................................................................ 112 lihvfls 27
27
10

Glco de L in b a ça .............................................................................
Paii do rinmnooho ...............................................

»
toncllada

libra
4

6
6 15

-
quietoPlinoiif-Q ........................................... 4

Polvovo F  coifo om bovvía di» 100 líbvfis .......................... barril
n V TT' 1» m • M 9

Fro.suntorf inirlozps............... ............................... ........................... libra íiVí
0 V2
8 V2
8

•11
Quoílfm londrniOQ . ................... • _

S profoa ......... 9 ■ _
•  hoUandozos. . . ..................... 9 _

8abâo aninrcllo............. ................ .......................... 112 libras 17 25
8alitrc refinado............................................................................... 9 41 6
Tabaco em rama M arvland............................................. ............ libra _

6
8

» » Virginifi............................ 9 _ 8
10

V h

» » Cnbn.. . . 9 9
» » B r a z il................. ... i , 1. 9 6
» B H avana........................ . . 9 - 1 ■3 - 6

£ s. D. £ s. D.
Algodão de Pernambuco em L iverp o o l..................................... libra 7Va 8 V2

B da B ah ia ............................................................................ — 73/4 — 81/4
a do M aranhão.................................................................... _ _

Assucar da Bahia branco e loim em L o n d re s........................ 112 libras 27 6 _ 82
u B B  mascavado......................................... 9 22 _ 27
0 dc Pernambuco e Parahiba branco............................ 9 27 6 _ 83 6
» » » loiro e m ascavado. . . . _ 21 C 27 _

Azcite.de palma................................................................................. 46 — _ 46 6
■  doce......................................................................................... 252 galloes 54 — — 55
• do Mar do 8nl branco e claro.......................................... n 29 - — 32 -

Balsamo c a p iv i ........................................................................ .- . . . libra — _
Borraxa do P a rá .............................................................................. » — _ _
í!.acn,ii do Pnr.á.............  . . . . . 112 libras _ 60 . _ 65

« da B ahia................................................................................. )> _ 45 _ 47
Café do Rio lavad o.......................................................................... tí 62 _ 72

» » » 1.* sorte........................................................... 9 55 61 -
» B U 2.* u ................................ » 48 — 54 —

Castanha nova do P a r á ................................................................. 168 libras 35 _ 37 6
Cebp superior ein cascos................................................................. 112 libras _ . 59 60 -
Cera amarella.................................................................................... 9 8 15 9 10 —
Chifres de boi G de vacea....................................... por chifres 123 17 70
Cinzas de o sso s................................................................................ tonelada _ _ _ _
Clina branca comprida.................................................................... libra 3 6 4 1

a do rabos................................................................................... 9 _ 1 2 3 1
a inistiu’a d a .............................................................................. 9 _ _ 9 _ 1 2
a corta ordinaria.................................................. 0 H/2 9

Coiros de toiro 0 de vacea seceos do Rio Grande, pesados,
da melhor qualidade, de 30 a 34 £...................... » 11 1 1

a ligeiros, da melhor qualidade, 10 « 13 » .................... 9 11 _ 1 1
a de 2.® qualidade........................ 26 » 32 » ...................... 9 w. .. — 10
» dc 3.® » ........................ 26 « 32 » ...................... 9 _ <̂ '/2 — V /2
» seceos .“̂ algados do B r a z i l . . . .  30 « 36 » . 9 _ 8 91/2
B « d e  Pernambuco. . . ; . . .  20 « 28 » . . 0 _ 7 91/
B salgados do Rio G ran d e.........60 « 65 « . . . . 9 T‘/2 — 8
B » do Rio de Janeiro . . . .  60 » 65 » .................. a — _ — 63/̂
tt dc cavallos salgados de Buenos-Ayres......... ... . . . couro 9 9 — 13
a » 6CCCOS a .................. 9 7 10

Cremor tartnro.................................................................................. 112 libras — — — _
E bano............................................,>i.................................................. tonelada 7 — — 16 —
Gomma coiml..................................................................................... 112 libras — — — —

B de p e ix e .............................................................................. libra — 1 3 — 4 6
Ipecacuanha....................................................................................... 9 — — — — —
Jacaranda do R i o ............................................................................ tonelada 20 — 30

» da B a h ia ........................................................................ 9 12 — 20 —
L â  da Fronteira R & R R  lavada cm L iv erp o o l................. libra - - - - - -
■  » F S A  » » ................. 9 — — — — — —
» do Alem tcjo F  » » .................. M - — -  , - - —
» .  F S A  » » ................. 9 — — — —
B 3e Ca-stello Branco » » .................. 9 — — —
« « sortida » « ................. 9 — — — — —
B do Porto » B ................. 9 — _ — —
» « d e  cordeiro » » » — — — — _ -
» ‘ » por la v a r ................................................................... 9 _ _

Marfim dc 56 libras para mais em L ondres............................ 112 libras 40 15 43 10 _
« 85 » ....................................................................... 9 35 _ 42 —
B 28 B ....................................................................... 9 84 _ 84 10
» 20 » ....................................................................... 9 32 _ 83 15
» de cscrivelloes................................................................... 9 12 5 81 — —
» » para balas................................................ 9 _ — —

Ossos................................................................................................... tonelada 4 10 9 — —
Pau do B r a z i l .................................................................................. 9 — — —
Pontas do chifres.............................................................................. 112 libras 21 •• _ 26 —
Sarro de vinho.................................................................................. » _ ..
Urucu ................................................................................................. libra 5 _ 7
Unhas de b o i .................................................................................... tonelada _ _ __
Urzella da Á frica............................................................................. 9 60 _ 65 _
Mctaes preciosos:

Oiro em b a r r a .............................................................................. onça — 77 9 — —
» portuguez era moeda.......................................................... 9 77 5 — 77 6
B do B r a z il.............................................................................. 9 76 G 76 9
» onça.s hespanholas............................................................. 9 — 76 3 - - -
» americanas............................................................................ » 74 6 _ 74 9

9 õ IV 4 _ 5 2
» pataca-s brasileiras......................................................... 9 4 113/4 _ 5 —
» pesos columuarios hespanhoes..................................... 9 5 1 — _ —

B moedas de 5 fra n co s...................................................... 9 4 113/4 — 5
n cruzados novos................................................................. 9 4 i d a 4 111/2

Vinho do Porto velho muito superior......................................... pipa 60 — 70 —

B a »  bom............................................................. 9 48 _ 55 —

» B novo ................................................................. ti 37 _ 40 —

0 u » com m uin.................................................. 9 33 _ 35
» B de 1858....................; ........................................... 9 45 50 _

. » tinto (lo P o rto ..................................................................... » _
» » do L isb o a ................................................................... ti 28 80 _

B branco ■  seceo.......................................................... 9 28 30 —

» » » com corpo .............................................................................................. 9 82 88
0 de B u c e lla s ......................................................................... ........................................................................ 9 36 __ 44 _ _
B de Carcavcllos ......................................................................................................................................... 9 38 _ 42 _

s da Madeira, da Ijidia oriental, de 1.* qualidade ................. » 9 80 - 95 — —

a B a  Occidental »  . . . . ti 75 _ 85 —

» « cm direitura .................................................................................................. 9 50 - - 65 - —
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MOVIMENTO m a r ít im o

líA R R A  D E  L IS B O A  

Dia 1 de março de 1860
EMBARCAÇÕES ENTRADAS

Novo Destino, liiate portuguez, mestre J. Pires, 
de Gibraltar cm 13 dias, com trigo e coiros ao mes­
mo mestre; 9 pessoas do tripulação. Entrou e deu 
fundo hontem ás 7 horas da noite.

Boa Fortuna, hiato })ortnguez, mestre J. J . da 
Rocha, de Setúbal em 2 dias, cm lastro; 7 pessoas 
de tripulação.

Oneida, paquete inglez a vapor, capitão T . A . 
Beri.s, do Rio de Janeiro cm 22 dias, da Bahia cm 
18, de Pernambuco em 15 e de S. Vicente em 
7 com varias fazendas a A . Van Zcller; 132 
j)essoas do tripulação, 12 malas e 135 passageiros.

Portugal, paquete portuguez a vapor, capitão II. 
A . Brion, dc Milford-Haven era 5 */g dias, com va­
rias fazendas á companhia Anglo-hiso-brazileira\ 95 
pessoas de tripulação, 1 mala e 8 passageiros.

EURARCAÇÕE.S SAÍDAS

Feliz Albino, hiatc portuguez, mestre .T. M. San- 
t Arma Vermelho, para Caminha, era lastro; 7 pes­
soas de tripulação.

Lagarto, cahique portuguez, mestre 0 . Machado, 
para Cezimbra, com sal; 8 pessoas de tripulação.

Senhora do Carmo, hiate portuguez, mestre A . 
Rodrigues, j>ara V illa Nova de Portimão, com ma­
deira c  fazendas; 8 pessoas de tripulação e 3 pas­
sageiros que são: Bernardo Celestino da Costa Pi- 
meiitel, ofiicial militar; Patrício da Rosa com uma 
['Gssoa de familia, maritirao; portuguezes.

Edith, escuna inglcza, capitão J. IIorseAvell, para 
Setúbal, em lastro; G pessoas de tripulação.

Novo Elizio, barca portugueza, capitão J. C. S. 
Guerreiro, para a 13ahia, com carvão e mais gene- 
ros; 18 pessoas de tripulação e 1 passageiro que 6; 
Augusto Moniz Barreto, estudante brazileiro.

Conflance en Dieu, escuna franceza, capitão P. 
Agnory, para Dunkerque, com sal; 9 pessoas de 
tripulação.

Merit, escuna ingleza, capitão J. Burnell, para 
Dartmouth, com sal; G pessoas de tripulação.

Activa, escuna j)ortugucza, capitão M. de Oli­
veira, para Faro, com palha, manteiga e mais ge- 
nei'Os; 10 pessoas de tripulação e 3 passageiros, que 
são: Domingos da Costa, Manuel de Oliveira e Cé­
sar Augusto, marítimos portuguezes.

Latona, e.scmia dinamarqueza, capitão P. S. 01- 
sen, para Setúbal, com sal; G pessoas de tripula­
ção.

Oneida, paquete inglez a vapor, capitão T . A , 
Beris, para Southampton, cora tabaco e fructa, 132 
pessoas de tripulação e 93 passageiros.

Bordo do vapor Infante D. Luiz, em frente de 
Belcm, em 1 de março de 1860. = * 7 . J. Cecilia 
Kol, capitão-tenente, commandante.

ALFANDEGA GRANDE DE LISBOA

Alem do leilão de coral, annunciado para o dia 
6 do corrente mez de março, haverá também leilão 
no mesmo dia, pelas onze horas da manhã, de fa­
zendas dc lã, seda, algodão, e vários oixtros objoctos.

ASSOCIAÇÃO DOS EMPREGADOS DO ESTADO

D e ordem do sr. vicc-presidente da aíscmbléa ge­
ral é convocada a mesma a rciinir-se no sabbado 
3 'do proximo mez de: março, pelas sete horas da 
noite, para precedei’ a algumas eleições, a fim de 
Eo completar a direcção e con-sclho fiscal, c bem as­
sim para tratar de objcctos quo sc achara penden­
tes de oxitras sessões.

Lisboa c sala da associarão, aos 26 de fevereiro 
do 1860. A. M. de Figueiredo, secretario da 
inesa. ------------------

A  direcção annunda que do dia i .°  até 15 dopro- 
xirao futuro mez, das nove horas da manhã até ás 
quatro da tarde, sc receberão na casa da mesma as­
sociação as quotas do corrente mez. E  prcvineni-so 
os socios n.'* 373, 505, 521, 5GG, 579, 959, 961, 
1:017, 1:1G3, 1:227, 1:240, 1:3G9, 1Í370, 1:401, 
1:402, para virem satisfazer os seus débitos até ao 
dia 15 do proximo mez de março, segundo as dis­
posições do g 2.° do artigo 48.° dos estatutos.

Lisboa, 29 de fevereiro de 18G0. — O secretario 
da direcção, José Maria Gervazio Codina,

ASSOCIAÇÃO DE SOCGORRO E MONTE PIO GERAL 
DA MARINHA

Não se tendo reunido em numero a asscmbléa ge­
ral extraordinária no domingo 26 do coircnte, con­
forme se tinha avisado, para os fins marcados no 
n.° 11 do artigo 33.° dos estatutos, do ordem do 
cx .” ” presidente da asscmbléa geral novamente são 
convocados todos os socios pax*a a reunião da assera- 
bléa geral extraordinária, quo deverá ter logar no 
proximo domingo, 4  dc março, pelas onze horas da 
manhã, no lòcal do costume.

Sala das sessões âu assembléa geral, 27 do feve­
reiro de l^QíO.— Joagium José do Valle  ̂ 2.° secre- 
tario.

MONTE PIO GERAL

O ex .“ ’ ar. conselheiro presidente da asscmbléa 
geral convida a mesma a rcunir-sc no dia 3 dc mar­
ço, pelas GVj horas da tarde, para se contimiar a 
discutir a oruem do dia da antenor s c s s ã o .= 0  l . °  
secretario da mesa, José Guilherme dos Santos Lima.

■ FUTURO SOCIAL

Continuam as palestras litterarias segunda-feira

Ayuntamiento de Madrid
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4  do corrento, pelas sete horas da noite, nas salas 
do centro promotor, versando a discussão sobre os 
deveres e direitos dos cidadãos.

A  niesa pede a comparência dos associados, as­
sim como das pessoas estranhas á associa^‘ão, sondo 
a todos permittido o direito de discussão. ^ 0  secre­
tario, A. A . da Silva Lolo.

ASSOCIAÇÃO DOS EMPREGADOS NO COMMERCIO 
E INDUSTRIA

Kua dos Douradores n.* 72, !.• andar

Por ordem do ill.“ ° sr. presidente é convocada a 
assemblóa geral d ’csta associação, extraordinaria­
mente, para o dia 4 do proximo mez, ás quatro ho­
ras da tarde; sendo a oi’dem do dia: 1 .®, ouvir ler 
as escusas de alguns membros dos cargos para que 
foram eleitos na ultima sessão; 2 .®, eleição do se­
cretario da mesa; 3.®, discussão do projecto do monte 
pio de viuvas; 4.®, idem do convite feito pelo pro­
fessor caligraphico, o sr. Carlos Silva.

Mesa da assembléa geral, 28 de fevereiro de 18G0. 
= s  Servindo do secretario, José da Conccii;ão Mon­
teiro Ozorio..

MONTE PIO ALLIANÇA

Não se tendo reunido numero suffieiente do socios 
para constituir a assembléa geral nos dois dias ul- 
timamente annunciados, são de novo convocados to­
dos os socios a comj^arccer no local do costume, sab- 
bado 3 do corrente, pelas sete horas da tardc, a fim 
de proseguir a discussão do projecto de reforma de 
estatutos; prcveuindo-sc do que, na conformidade 
do artigo 30.® § unico dos estatutos actiiaes, sc de- 
libcrai‘á com qtialquer numero de socios que esteja 
presente meia hora depois da annuuciada. = 0  se­
cretario, Firmino Carlos da Silva,

MONTE PIO UNIÃO

E  novamente coilvocada a assembléa geral para 
segunda-feira 6 de março, ás sete horas da tarde, 
por não terem reunido os socios em numero legal 
segunda-feira passada; sendo o fira da reunião a ap- 
provação das contas do anno findo.

Sala, 29 de fevereiro de 1800. =  O secretario, 
F, A . Sotto Maior liaposo.

MONTE PIO DA CORPORAÇÃO DOS ALFAYATES

É  convocada a assembléa geral para o dia 5 de 
março, pelas oito horas da noite, para concluir a 
discussão do parecer da commissão dc contas, elei­

ção de comittissão administrativa, e apresentação do 
projecto de estatutos pela commissão de redacção. 
= 0  secretario. Custodio Ferreira Mendes,

IRMANDADE DE SANTA CATHARINA, DA CORPORAÇÃO 
DOS LIVREIROS

A  mesa d ’esta irmandade convida todos os irmãos 
a reunir-se no dia 4 de março proximo futuro, na 
sua casa do despacho, para approvação do novô 
comj)romisso.

Lisboa, 28 dc fevereiro dc 1 8 0 0 .= 0  escrivão da 
mesa, A. M. Verol.

PUBLICAÇÕES LITTERARIAS
COMPENmO

I)A

G R 4 M M /V T I C 4  P O R T U G U E Z l  _
TARA USO DAS ESCOLAS

roB
D. JOSÉ ALMUIDA E AUAUJO CORUBIA DE LACERDA

Do couselho dc Sna Masostade 
Dcào da sé patriarclial de Lisboa 

Vogal extraordinário do conselho geral dc instrucçâo publica 
Reitor do lyceu nacional dc Lisboa 

Deputado ás cortes da naçSo portugiieza 
Socio effectivo da academia real das scicncias de Lisboa

etc. etc. etc.
1 vo lu m e...............................100 réis.

ras da provincia fazera-se, enviando a sua importân­
cia por uma cautela do seguro do correio, franca de 
porte, ao escriptorio da redacção, na quinta da Tor­
rinha, aV allc  de Pereiro. Preço com estampilha, 1 
anno 1^500 réis— 0 luezcs 780 réis.

Aos directoros de c a « s  de educação, ou outras 
quaesquer pessoa.s, que quizerem porção de exem­
plares d ’esta grammatica (pagando a importância 
110 acto da requisição) se abonará de commissão 
1 0 % , comprando 50 cxcm 2)lares, e 25 em cada 
100 ; devendo dirigir-sc para este fim ao escriptorio 
do editor, Francisco Artluir da Silva; rua dos Dou- 
radores n.® 178, 2.® andar, esquina do largo de 
Santa Justa.

0 MENSÂGEIRO DAS DAPIIAS
JORNAL DE MODAS

Publicou-se 0 n.* 80 d ’este antigo jornal, conten­
do, alem de escolhidos artigos em prosa e verso, 
quatro bcllos figurinos illurainados, para homem o 
senhora, com a descripção da ultima moda de Pa­
ris. Subscreve-sc nas lojas de Bordallo e Lavado, 
na rua Augusta: preço,-por 1 anno lái440 réis— 0 
mezes 720 réis— n.® avulso 140 réis. A s assignatu-

TllATADO JLKimCO I)K VÍNCULOS
ESeBIl>'ro SEUUNDO A LEGISLAÇÃO YiOENTE E.\r 1821

Vende-se na livraria da viuva Marquos c Filha, 
na rua Augusta n.® 15 (numeração nova)— Preço 
240 réis.

M ^ U N C I O S
1 PELO TRIBUNAL DO COMMERCIO dc 1.» Instan­

cia, escrivão Botto, a requerimento de D.Maria Rita Valezia 
da Silva Correia, aiictorisada por sou marido, José de Mello 
da Cunha Mendonça c Menezes, correm éditos dc trinta dias, 
chamando c citando a condessa dc Gracia para ver oôereccr 
um libello, cm que lhe lia de podir o pagamonto do saldo do 
capital e juros de uma letra de 1:470^000 réis, que accitára 
ao brigadeiro Vicente Antonio daSilva Correia, c nâo pagára, 
com a comminaçâo do lançamento, findo o dito praso, e dc 
ser ofFcrccida a acçào contra o curador que lhe for nomeado, 
visto ser incerto o seu domicilio.

2 PELO j u í z o  d a  4.* VARA, escrivSo Jacome, correm 
éditos de dez dias, chamando quem direito tiver a oppor-sc 
ao levantamento das quantias penhoradas a Ignaeio Pom- 
beiro dc Almeida na inão do depositário do juízo, na comar­
ca de Cintra.

3 PELO j u í z o  d e  DIREITO D A 5.« VARA, escrivão 
A b  ares, por oflicio do fallecido Lobào, correm éditos de dez 
(lias, chamando todos os que direito tiverem á quantia, de­
positada pela ox.“ * camara municipal d ’esta cidade, de réis 
5:300íâ000, valor da jiroprledadc e.^propriada na Carreirinha 
do Soccorro, n.”  28 e 2‘J, pertencente á massa fallida dc Joa­
quim Barbosa Lima, para qu(  ̂o venham deduzir no dito juí­
zo, pena de lançamento, e de se julgar livre e desembaraçada 
a dita receita.

4 PELO j u í z o  ORPHANOLOGICO d© bairro da Mou- 
ravia, escrivão Borges, correm éditos dc trinta dias, a reque­
rimento de José Antouio Pereira, citaudo quem tiver que se 
ojipor a que sc julguem livres e desembaraçadas duas pro­
priedades de casas, por elle arrematadas, pertencentes ao ca- 
.‘ âl da falleeida Maria Joaquina, sitas uma na rua do S. Fc- 
lix, u.*' 49 e f)0, freguezia da Lapa, e outra na rua dos Fer­
reiros, n."* 10 e 11, freguezia dc Santa Catliarina, isto com a 
pena de lançamento e revelia, revertendo para o producto das 
mesmas propriedades, consignado no dciiosito publico, todos 
os encargos reacs ou particulares, por maís privilegiados que 
sejam, com que aâ mesmas sc achassem oneradas.

5 M ICIIAELLA AOTONIA CANDIDA DE FARIA, 
viuva, moradora ua villa de Montc-inór o Novo, fez seu bas­
tante procurador o ill."* dr. José Francisco Soares Gameiro, 
residente na mesma villo, jiara lhe tratar de uma causa que 
letigava coin os herdeiros do padre Manuel Maria do Soiça

Rangel, e outros interessados aos bens do mesmo padre; a re- 
feriíla Michaclla Aiitonia Candida de Faria faz publico que 
da data d’este amiuncio em diante dá por nulio e de nenhum 
cftéito todo e qualquer contrato feito pelo supradito dr. Ga­
meiro, tendente a cila ammnciante.

6 ANTONIO COELHO, natural do logar de Figueiredo, 
freguezia dc S. Miguel dc P ^ d e s , julgado e coinarea dePe- 
nalic!, e rosidenlo no logar d ^ an da l, Legueziade 8anta Jla- 
rinha de Villa'Nova dc Gaia, trata dc liabilitar-sepclo jnixo 
de direito da dita comarca de Peimfiel, e cartorio do escrivão 
Francisco Feveira de Faria, na curadoria da legitima de seu 
irmão, Joaquim Coelho, aueente em parte incerta: o (jue se 
faz publico, cm observância do artigo 313.® da Nov. Rcf. Jud.

7 JOAQUIM D A COSTA NOVAES, proprietário e ne­
gociante da villa de Setúbal, foz embargo judicial no direito 
e acçâo que tem Francisco Berens, tainbcm negociante da 
mesma villa, para liavcr de Constantino Rodrigues de Dias 
a importância de uns vales que param cm poder d’aquelle; e 
isto em tanta quantia quanta baste jiara pagamento de uma 
letra de b00,ã000 réis, e seus respectivos juros, de que o dito 
Berens é aceeitante, o qual assignoii termo de deposito. Pre- 
vinc-se pois o publico d’osta occorrencia, para que uinguem 
contrate com aquelle Fiaucísco Berens acerca do alludido 
direito.

COÍVIPANHIA CAFÉ-CONCERTO
8 O PRESIDENTE D A ASSEMBLÉA GERAL da com- 

panliia café-concerto convoca os srs. accionistas para sc re­
unirem no edificío do largo da Abegoaria no dia 3 do corren­
te, áa sete horas da tarde, para se tratarem ncgocio.s de in­
teresse da compunhia. Lisboa, 1.® de março de 1860.^-0 pre- 
sidenb*, i/cronywo Emiliano de Ahrcu Meirafis.

COIIPAMIII LLSIiO.\E\SE DE lLmil\AÇ.\0 A GAJ
9 POR ORDEM do c i.“ ® sr. preddont© da assembléa ge­

ral da referida companhia, e cm virtude da re.soluçào toma­
da (an sessão de 15 do setembro de 1859, para— que s('ja con­
vocada a assembléa geral c.^traordinavia desta com2)anhia, 
1103 termos do §  3.® cio ai-tigo transitório dos seus o.síatut08, 
a fim dc se proceder á reforma d’ostc.«, segundo as bases do 
projecto ofterecido pela commissão de eiamc dc contas— são 
convocados todos os acciouibtas da mesma companhia, qual­
quer que seja o numero de acçòes que jiossuain, para sc ro- 
uuirem no seu escriptorio ua rua da BoaVista, ii.® 19, no dia 
3 de março do corrente anuo, ás seis c meia horas da tarde, 
a fim de sc Icvai- a cffeito aqnella determinação. IJshoa, 29 
dc fevereiro de 1860. — O secretario da assembléa geral,/oão 
Fdiciano Marques Pereira.______^_______________________

10 TARDE DE 7 DO CORRENTE,pelas treshoras, 
na praça do deposito publico, se lia de arrematar por menos 
a quinta parte^ue fica em 560^000 réis, um moinho de ven­
to e seus pertences, no sitio da Praia, da villa do Barreiro, 
avaliado cm 700;$000 réis, penhorado ao.s herdciro.s de Diogo 
Hartlcy, a requerimento de Jonas Pariente, c outros, pela 4.* 
vara, escrivão PaesGago.= O escrivão da arrematação,6'»7ca.

11 NO D IA 18 DE MARÇO, pelas onze horas da manhã, 
e cartorio do escrivão Cerqueira, julgado dc Almada, sc ha 
de arrematar o domínio util da quinta do Baino do Bem- 
querer, freguezia de Caparica, que se coiniiòe de casas, ter­
ras dc pão, arvores de fruto e oliveiras, e mai.s duas coure- 
las dc vinha, terras de semeadura, arvores dc fruto e olivei­

ras, contíguas á me»ma quinta, o que tudo eonstitue um pra­
so, foreiro a Verissímo, José da Costa em 33^600 réis, avalia­
do em 163^800 réis, líquidos, e pertence ao executado José 
Pereira da Costa, e sua mullier.

12 ACIIANDO-SE ULTIMADAS, por escriíitura de 25 
dc fevereiro do corrente anno, lavrada nas notas do tabelliào 
Abranches, todas as questões que embaraçavam a venda do 
palacio da rua de S. José, ii.*' 2Ò1 a 203, nas proximidades do 
Passeio Publico, A. O. Guimarães está encarregado da venda 
do mesmo palacio, que consta de magnificas saias e aceom- 
modações, cocheira®, cavalhariças, pateos, jardim, e abun- 
d.incia dc agua, c é livre de fôro ou censo algum: o mesmo 
corretor pre-̂ ita os titulos c mais esclarecimentos no seu es­
criptorio, Cae.3 do 8odré, ii.® 8, das 9 ás 11 horas da nianhã.

13 NO DIA 2 DIÍ MARÇO PROXIMO, ás dez horas da 
manhã, 110 cacs da villa de S(“tubal, iiroceder-sc-hn, com au- 
ctori.sação da auctoridade competente, a leilão de 2:885 cai­
xas dc laranja, no estado em que se acharem, procedentes de 
Valência no navio hamburguczDrucíerireMe, capitão Babbien, 
arribado ao porto d’aque!la villa.

Lisboa, 28 dc fevereiro dc 1860.

UllACA PE D. PEDItO, N." 8 5 , LOJA
14 NO SABBADO 3 DE MARÇO, ao meio dia, se ha do 

fazer leilão do uma machina, com seis facas para aparar pa­
pel, a da maior dimensão que ha em Lisboa, e se lia de ar­
rematar pelo maior preço que sc ofFerecer.

l e il ã o  de  p l a n t a s
15 DOMINGO 4 DE MARÇO, pelas ouze horas, na rua 

de S. Jo.sé, n.» 78, terá logar a venda cm leilão de ditterentes 
cspecics de pinheiros, penacheiros, poponias arbóreas, palmei­
ras exóticas, arvore.» silvestres, e muitas outras plantas, mais 
ou meno.s raras, c collecçCes de sementes.

E S P E C T A C U L O S

lU:AL TIÍEATUO DE S. CARLOS
tíabbíulo, 3 do março, cm beneficio da 1.* dama 

a sr.* Ilensler, irá novamente á scena a opera Tra- 
viata.

Domingo 4 (50.* recita dc assignatiira): opera 
Roberto do Diaho^

Segunda-feira 5, em beneficio da» escolas do real 
conservatorio de Lisboa: opera Barbeiro de Sevilha,

Os bilhetes com data de 27 de fevereiro toem en­
trada n ’esta noite.

TIIEATRO NACIONAL DA RUA DOS CONDES 
Sabbado, 3 de março, em beneficio de A . C. de 

Aguiar: O que é Lisboa— Conjtíração fenxenina —  
As duas cartas— Revista de IHÕQ.

Principia ás 7 horas c  meia.
N. B. O beneficio jiassado com a data dc 13 dc 

dezembro ultimo terá logar no dia 0 do corrente.

M

O B S E R V A T O R I O  M E T E O R O L O G I C O  D O  I N F A N T E  D O M  L U I Z ,  N A  E S C O L A  P O L Y T E C H N I C A

laliliide +  38“ M '  longilude -h  9" 8' Í9",5- (íreciiwicli. Alliludc 97,9 melros. Distancia ao Tejo i.226

Variações diurnas da declinação, observadas no solstício do inverno do anno de 1859 Quantidade de chuva em millimetros de duas em duas horas

li,i

DEZEMBRO 21 DEZEMBRO 22

HORAS DECLINAÇÕES nORAS DECLINAÇÕES noRAS DECLINAÇÕES HORAS DECLINAÇÕES HORAS DECLINAÇÕES IIUBAS DECLINAÇÕES

6 h. 0' 11 h. 0' 21® 32',60 4h. 0' 21® 33',90 * 6 h. 0' 21® 29',55 11 h. 0' 21® 33',00 4h. 0' 21® 3.5',30
5 5 32,85 5 33 ,85 5 29 ,60 5 33,00 5 35 ,25

10 10 33,00 10 33,55 10 29 ,55 10 33 ,15 10 35 ,20
15 15 33,20 15 33 ,35 15 29,60 ■ 15 33 ,30 15 35 ,15
20 21® 29G75 20 33,40 20 33 ,35 20 29 ,55 20 33 ,40 20 35 ,10
25 29 ,55 25 33,50 25 33,10 25 29 ,55 25 33 ,75 25 35 ,10
30 29 ;45 30 3.3,60 30 33,05 30 29 ,50 30 .33 ,00 30 35VX)
35 29 ,45 35 33,95 35 32,95 35 29 ,35 34,00 85

40
.34 ,50

40 29 ;40 40 34,15 40 32 ,80 40 29 ,30 lo 34 ,()5 34 ,2u
45 - 29,45 45 34 ;i5 45 82,65 45 29 ,30 45 H ,ro 45 33 ,'Jo
50 29,45 50 34,30 50 32 ,15 50 29 .30 50 3í) ,15 50 33 ,85
55 29 ,45 55 34,30 55 31,95 55 29 ,25 55 35,55 55 33

7 h. 0 29 ,45 1 2 h. 0 34,40 5h . 0 31,65 7h. 0 29 ,30 12 h. 0 35 ,70 5h. 0 _ ii’i  ,bu
5 29,45 5 34,40 5 31,35 5 29 ,45 5 35,80 5 33 }lu

10 29 ,50 10 34,50 10 31,45 10 29 ,30 10 36,10 10 33 ,00
29 ,55 15 34,70 15 31,55 15 29 ,65 15 «6 ,05 15 32 ,80

20 29 ,65 20 34 ,80 20 31,35 20 29 ,75 20 35,15 20 32 ,I)U
25 29,75 25 34,95 25 ' 31,65 25 29 ,75 2.5 34,50 25 32,30
30 29,75 30 35,10 30 31,75 30 29 ,80 30 34,30 30 32,20
35 29 ,75 35 35,10 35 31,95 35 29 ,85 35 34,35 35 32 ,15
40 29,75 40 35,00 40 31,95 40 29 ,95 40 34,45 40 32 ,20
45 29,75 45 35 ,10 45 31,85 45 29 ,85 45 34,45 • 45 32 ,10
50 29 ,75 50 34,60 50 31,75 50 29 ,20 50 34 ,80 50 32,00
55 29 ,80 55 34,40 55 81,85 55 29 ,15 55 34,20 55 31,90

8 h. 0 29 ;so Ih . 0 44,20 6 h. 0 31,85 8 h. 0 29 ,40 Ih . 0 33,95 6 h. 0 31,80
5 29,80 5 34 ,15 5 31,75 5 29 ,80 5 33,35 5 31,70

10 29,75 10 34 ,20 10 31,70 10 29 ,45 10 33,20 10 31,60
15 29,85 15 34,30 * 15 31,55 15 29 ,45 15 33 ,15 15 31,55
20 29 ,80 20 34,30 20 31,55 2t) 29 ,20 20 32,90 20 31,50
25 29 ,75 25 34,30 25 31,70 25 29 ,00 25 32,80 25

30
31,50

30 29 ,70 30 34,30 30 31,85 30 29 ,10 30 32,90 3 i ,4r)
35 29 ,70 35 34,20 35 32,10 35 29 ,40 35 33,70 35 31,30
40 29,55 40 34,30 40 32,15 40 29 ,50 40 37,80 40 31,20
45 29 ,60 45 34,35 45 • 32,10 45 29 ,15 45 36,90 45 31,10
50 29 ,30 50 34,25 50 32,20 50 29,10 50 35,70 50 31,05
55 29 ,40 55 34,40 55 32,35 55 29,40 55 34,60 55 31,05

9 h. 0 29,45 2 h. 0 34,50 7h. 0 32,35 9h. 0 29 ,15 2 h. 0 33,80 7 h . 0 30,90
5 29 ,35 5 34,65 5 32,25 5 29 ,10 5 34,95 5 30,70

10 29 ,55 10 34,80 10 32,00 10 29 ,10 10 35,25 10 30,60
lõ 29,55 15 35,00 15 31,95 15 28,95 15 34,40 15 30,55
20 29,60 20 34,90 20 32,25 20 28,95 20 33 ,80 20 31) ,60
25 29 ,65 25 34,80 25 31,95 25 28,80 25 35 ,30 25 30 ,t)U
30 29,75 30 34,80 30 • 31,65 30 28 ,85 30 35,60 30 30,65
35 29 ,85 35 34,40 35 31,55 35 29 ,10 35 36,60 35 30,60
40 30,05 40 34 ,35 40 31,45 • 40 29 ,65 40 36,60 40 30,60
45 30,10 45 34,45 45 31,15 45 29 ,65 45 35 ,00 45 30,60
50 30,35 50 34,45 50 31,10 50 29 ,85 50 34,30 50 30,65
55 30,45 55 34,50 55 81,05 55 29 ,90 55 34,60 55 30,65

10 h. 0 30 ,55 3 h . 0 34 ,40 8 h. 0 30,95 10 h. 0 30 ,50 3b . 0 34,40 8 h. 0 30,60
5 30,55 5 34 ,40 õ 30,85 5 31,00 5 34,30 5 30,70

10 30,85 10 34,50 10 30,85 10 31,00 10 34 ,40 10 30,60
15 31,15 15 34,30 15 30,85 15 31,40 15 34,50 15 30 ,55
20 31,25 20 34,30 20 30,55 20 31,80 20 34 ,55 . 20 30,50
25 31 Ao 25 34,25 25 30 ,.30 25 31,70 25 34,85 25 30,45
30 31,60 30 34,30 30 30,30 30 32,00 30 34,80 30 30 ,45
35 31,80 35 34,25 35 30,15 35 32 ,10 35 34,70 35 30,45
40 32 ,00 40 34,30 40 29,95 40 31,80 40 34,50 40 30,40
45 32,20 45 34,20 45 29,70 45 32.45 45 34,50 45 30,50
50 32,40 50 34,15 50 29 ,85 50 33,00 50 34,90 50 30,45
55 32 ,55 55 34,00 55 29 ,85 55 32,90 55 35,30 55 30,35

9h. 0 29 ,85 9h. 0 30 ,25

1859

MEZES
» - l 1 - 6 6 - H 8 - 1 0 lO -t i.n . n .D . -2 2 - t 1 - 6 6 - 9 9 - 1 0 lO n .N . TOTAL

Dezembro............... 5,0 5,5 12,3 4,1 1,5 1,0 4,9 . 7,2 2,0 6,0 14,9 8,7 73,1

Janeiro................... LI L4 2,7 3,8 11,3 0,9 2,0 0,8 0,0 0,3 0,2 4,0 28,5

Fevereiro............... U,5 0,1 0,9 0,0 T,4 1,4 6,8 2,0 5,3 .1,8 ^ ,0 0,2 ” 26,4

Março..................... 0,0 0,0 '  0,0 0,8 1,8 1,7 0,0 0,2 0,4 0,5 0,0 0,2 5,6

Abril....................... 18,2 9,1 6,6 .9,3 8,1 11,9 3,2 13,2 7,0 4,1 8,2 5,7 104,6

Maio........................ 26,7 20,7 5,7 3,1 0,0 1,6 0,0 1,3 0,4 2,8 9,4 19,.3 91,6

Junho..................... 8,3 7,0 9,0 5,5 12,0 5,9 3,0 3,0 1,4 4,4 4,0 7,0 70,5

J u lh o ...........; . . .  . 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,8 0,0 0,0 0,0 0,0 0,8

A gosto................... 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,3 0,0 0,0 0,0 0,0 0,3

Setembro............... 0,0 0,8 0,0 0,0 0,0 1,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 1,8

Outubro................. 29,0 19,9 34,0 22,6 11,0 7,1 18,8 12,7 15,1 10,5 32,3 16,3 229,0

N ovem bro............. 19,9 12,0 0,0 2,6 2,0 2,5 10,1 3,0 8,8 0,9 0,6 13,7 76,1

T o t a l ........ 108,7 76,5 71,2 51,8 5.5,1 35,0 49,4 44,5 40,4 31,3 69,3 75,1 708,3

Do numero total de vezes que choveu em cada mez de duas em duas horas

1859
— 2 -1 1 -6 6 - n 9 - 1 0 B O . n . D . n .D .-S 1 -6 6 - 9 9 - 1 0 lO  .H.Ní.

MEZES

D ezem bro............ 1 3 6 2 3 3 4 2 1 1 1 3

Janeiro................... 2 2 2 3 4 3 2 2 0 1 1 2

Fevereiro............... 1 1 0 4 4 2 1 3 3 0 1

M arço.................... 0 0 0 1 2 1 0 1 1 1 0 1

A bril....................... 4 3 5 5 1 3 3 4 4 4 4 2

M aio....................... 7 4 5 2 0 2 1 2 2 4 5 5

Junho.................... 4 4 2 4 2 1 4 1 2 3 3 1

J u lh o ..................... 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0

A gosto................... 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0

Setembro.................. 0 2 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0
• ✓

Outubro................ 8 7 8 6 4 5 3
«

3 5 4 5 6

No\’em bro............
s

3 6 0 2 1 2 4 2 4 1 1 3

T o t a l ........ 30 32 31 25 27 25 23 20 22 22 20 24

' I

Nota.— Este mappa foi confeccioaclo, sommanclo cm cada inez os dias cm que choveu da meia noite ás 2, da.» 2 ás 4, etc.

Direcções das resultantes do vento de duas em duas horas

It

estaçOes

i Anno.

'Inverno.
I Primavera..........................................................
Estio

Ií*5<t|0utono.

I Anuo

Inverno
l Primavera..........................................................
1 Estio

1 Anno

I Inverno..............................................................
\ Prim avera........................................................
I E stio ..................................................................
Outono................................................................

« - 1 4 - 6 6 -9 9 - 1 0 IO -n .n « M.U.-'® * - i 4 -6 6 -9 9 * 1 0 10-n .i¥ . BE8VLTAKTE8 FINAE3

55® 24' NO. 
74 29 NO. 
25 51 NO. 
15 16 NO.

50® l 'N O . 
77 55 NU. 
25 57 NO. 
15 42 NO.

42® 28 'NO. 
72 50 NO. 
19 26 NO. 

6 25 NO.

39® 42' NO. 
75 43 NO. 
12 34 NO. 

7 4 NO.

24® 35 'NO. 
73 5 -NO. 
15 42 NO. 

6 §1 NE.

8.3® 43' NO. 
87 52 NO. 
3.3 19 NO. 

0 4õ NO.

82® 46' SO. 
86 43 SO. 
52 3 NO. 
43 55 NO.

77® 35' SO. 
86 2 NO. 
50 37 NO. 
53 28 NO.

88® 21 'NO. 
77 57 NO. 
39 11 NO. 
45 20 NO.

4
84" 39' NO. 
64 2 NO. 
3.3 39 NO. 
34 7 NO.

68® 38' NO. 
60 47 NO.
24 48 NO.
25 47 NO.

62® 2 'NO. 
67 57 NO. 
25 43 NO. 
19 1 NO.

68" 44',6 NO. 
77 5 ,9  NO. 
31 50,6 NO. 
23 37 ,8 NO.

36" 5 6 'NO. 37® 22 'NO. 29® 32' NO. 25® 51' NO. 25® 4 1 'NO. 49® l'N O . 70" 4 8 'NO. 66® 5 9 'NO. 54® 7'NO.^ 43® 4 3 'NO. 36" 2 3 'NO. 36® 55''NO. 44" 3.5',.3 NO.

13® 7 'NO. 
36 28 NO. 
21 21 NO. 
29 50 NO.

14® 5 8 'NO. 
35 53 NO, 
21 0 NO. 
24 12 NO.

16® 2 1 'NO. 
38 24 NO. 
15 21 NO. 
11 30 NO.

9» 4 4 'NO. 
32 33 NO. 
11 55 NO. 

6 42 NO.

6® 4 2 'NO. 
35 16 NO. 
13 55 NO. 
2 35 NE.

6® 32' NO. 
56 13 NO. 
36 12 NO. 
21 12 NO.

15® 3 2 'NO. 
70 24 NO. 
59 32 NO. 
81 29 NO.

20® 25' NO. 
61 52 NO. 
53 13 NO. 
72 39 NO.

27" 5 4 'NO. 
54 5 N a  
42 7 NO. 
58 15 NO.

26" 3' NO. 
46 21 NO. 
32 29 NO. 
49 34 NO.

18®43'NO. 
■ 41 24 NO. 

2.3 44 NO. 
37 10 NO.

14'’ 40'NO. 
40 .35 NO. 
19 r>5 NO. 
30 2 NO.

15".38',1N0. 
47 37 ,6 NO. 
30 36 ,7 NO. 
37 19,0 NO.

23® 23' NO. 22® 2 'NO. 19" 16' NO. 14® 54' NO. 13® 54' NO. 28® 50' NO. 53® 5 3 'NO. 52" 0'NO. 54" 2 6 'NO. 37" 4 'NO. 28" 44' NO. 24® 59 'NO. 
--------------------- 1------

' 31®41',6NO.

4^38' NE. 
40 26 NO, 
21 17 NO. 
32 55 NO.

6® 36' NE. 
32 41 NO. 
19 23 NO. 
31 58 NO.

4" 44' Ni:. 
28 30 NO. 
17 44 NO. 
25 56 NO.

10* 3 7 'NE. 
24 43 NO.
14 59 NO.
15 46 NO.

17® 20 'NE. 
24 46 NO. 
14 40 NO. 

7 6 NO.

15® 29' NE. 
40 33 NO. 
23 32 NO. 
45 9 NO.

9" 4 5 'NE. 
59 53 NO. 
36 26 NO. 
71 6 NO.

1" 10 'NE. 
63 43 NO. 
38 11 NO. 
72 5 NO.

7" 3 2 'NO. 
59 29 NO. 
34 36 NO. 
5-1 23 NO.

4" 8' NO. 
51 39 NO. 
3.3 34 NO. 
43 45 NO.

0"37'NO. 
45 57 NO. 
27 20 NO. 
38 51 NO.

1® 16 'NE. 
4.5 5 NO. 
21 19 NO. 
39 12 NO.

5® ,51',2 NE. 
45 28,0 NO. 
26 38 ,7 NO. 
41 34 ,8 NO.

20® 16' NO. 17® 0'NO. 14® 4 8 'NO. 9® 49' NO. 6“ 10'NO. 15® 45' NO. 34® 0 'N O . 42" 14' NO. 40® 4 'NO. 8õ"15'N©. 28» 5 7 'NO. 23® 5 2 'NO. 25= 23',5 NO.

N o ta .-A s  direoçõos da, rcultante, parclac, de 2 em 2 h. ,ão caloalada, pela, sommas do, kllomefro, percorridos por cada vento da meia noito ás 2 h.. das 2 ás 4, das 4 ás G, etc. A , das rosnllantes flnae, são calculada, pela somma do, kilometro, percorrido, por cada vento, durante o estação, 
OU em todo o anno. Este mappa contém os resultados dc mn trabalho sobre os ventos, feito pelo sr. Capello.

Lisboa, 20 de janeiro de 18G 0..=D irector, J. A. da /Si?va =  Observadores, J, C. de Bidto Capello  ̂ c  L. M, da Gama Lobo, segundos tenentes da armada.
1 M P R E ^ S A  N A C IO N A L
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